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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇ^e oS. j
Departamento de Compras

Bandeirantes, 15 de Dezembro de 2020

limo. Sr.

^  Ar4T0NI0 CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para; AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTO QUE SERÁ FORNECIDO PARA O TRATAMENTO MÉDICO DE SILE
DE FÁTIMA DE ALMEIRA CATARINO, CONFORME PROCESSO 002376-
84.2020.8.16.0050, conforme termo de referência anexo.

Atenciosamente,

REGINA CELIA AMARAL FABRIS
DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CHP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/000M8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ(^^
Departamento de Compras V J

Bandeirantes, 15 de Dezembro de 2020

Venho peio presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização

para instauração de procedimento para; AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO QUE SERÁ
FORNECIDO PARA O TRATAMENTO MÉDICO DE SILE DE FÁTIMA DE ALMEIRA

CATARINO, CONFORME PROCESSO 002376-84.2020.8.16.0050, conforme termo de

referência anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

SECRETARItyM

NARDO

[PAU DE ADMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃÍV'^ ̂
Departamento de Compras

Bandeirantes, 15 de Dezembro de 2020

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preenctier os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO QUE SERÁ
FORNECIDO PARA O TRATAMENTO MÉDICO DE SILE DE FÁTIMA DE ALMEIRA

CATARINO, CONFORME PROCESSO 002376-84.2020.8.16.0050, conforme termo de

referência anexo.

Encamintia-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondeiites;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação
convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

UNO MARtlN^'
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 -Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná /

Ofício 00^/^/2020 Bandeirantes, 14 de Dezembro de 2020.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Senhoria a autorização para a realização de um

Processo tendo em vista a aquisição de Medicamento ao qual será fornecido para tratamento médico de Síiene de

^  Fátima de Almeida Catarino, conforme processo 0002376-84.2020.8.16.0050, segue em anexo cópia.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

..«consideração.

Atenciosamente,

Crístiap^açsdór Araújo
Secretária M. de Saúde de Bandeirantes

Crisfííine Caçador Araúji
Secretária da Saúde

PORT. N» 12

Exmo. Sr.

ANTÔNIO CARLOS ZANARDO
MD. Secretário Municipal da Administração
Nesta



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná / OÔ

Bandeirantes, 14 de Dezembro de 2020.

lUANTITATIVO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA TRATAMENTO MÉDICO DE SILENE DE
FÁTIMA DE ALMEIDA CATARINO, CONFORME PROCESSO 0002376-84.2020.8.16.0050. QUE

SEGUE EM ANEXO

item I DESCRIÇÃO ^ QUANTIDADE ^ VALOR ^ VALORVALOR VALOR

TOTALUNITÁRIO

HILANO, COMPOSIÇÃO HILANO
GF-20, CONCENTRAÇÃO 8 MG/ML.
FORMA FARMACÊUTICA,
SOLUÇÃO injetável,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL
SERINGA PRÉ-ENCHIDA C/6 ML.
CÓDIGO 414681.

R$1.444,88 R$1.444.88

TOTAL R$ 1.444,88
I

Crístian^^^^0^^újo
Secretária M. de Saúde de Bandeirantes

<^risiiiitie tin,uüor Arum.
Secrelária da Saúae
PORT 12413/205''
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste, justifícar a solicitação para a realização de um
processo para a compra de medicamento, para tratamento médico de Sllene de Fátima de
Almeida Catarino pois o mesmo foi solicitado conforme processo:0002376-84.2020.8.16.0050,
que segue em anexo, onde relata o quadro clínico do paciente, visto que o medicamento
solicitado não faz parte do elenco de medicamentos disponibilizado pelo Sistema Único de
Saúde.

Bandeirantes. 14 de Dezembro de 2020.

Crístiam ,açad^ Araújo
Secretária M. de Saúde de Bandeirantes

CüfíHÍor Anii.j
Secrelánada Saúde

PORT N'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

\—CíY>J_.y

INFORMATIVO DE PESQUISAS

Venho por meio deste, informar que entramos em contato com algumas
empresas que realizam vendas de medicamentos, porém obtivemos somente dois orçamentos de
empresas interessadas em participar do processo. Após o recebimento dos orçamentos,
comparamos o menor preço com o portal https://www.comDrasQovernamentais.Qov.br. e no site
Pesquisa de Preços em Licitações - Banco de Preços fbancodeorecos.com.br) onde notamos que o
valor a ser pago pelo município está superior, em seguida pesquisamos nos sites de vendas
online, ao qual notamos que o valor a ser pago pelo município está inferior. Porém nos portais
http://www.saude.qov.br/Qestao-do-sus/economia-da-. e httD://www.notaDarana.pr.aov.br/ não foi

possível concluir as pesquisas.

Bandeirantes, 14 de Dezembro de 2020

Crístiam ■ Araújo

Secretária M. de Saúde de Bandeirantes

s^risiiane Caçutlor Aruu,
Sectetéria da Saúde
PORT. N® I2 4i3/:jft?n



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
•Retatório de Comprovante de At)ertura de Processos

Página 1 /1

Dala: 27/11/2020

Filtros aplinatins ao felalofio

Número do processo: 0004452/2020

0004452/2020

45 • Requerimentos Diversos

799-VINÍCIUS ALVESSCHERCH

Número do processo:

Solicitação;

Número do documento;

Requerente.

Beneficiário

Endereço:

Complemento:

Loteamento:

Telefone;

Local da protocolizaçâo: 002.006.000 - Protocolo

Localização atual; 002.005.000 - Protocolo

Org de destino:

Prj}||£^lado por. Protocolo

Situação. Não analisado

Protocolado em; 27/11 /2020 14;47

Protocolo

Não analisado

27/11/2020 14;47

Condomínio:

Celular;

0^ _
Vv_ TwO

Número único; EB1.070.882-72

Número do protocolo: 13095

CPF/CNPJ do requerente: 052-314.469-65

CPF/CNPJ do beneficiário

Município:

Notificado por: E-mail

Em trâmite: Não

Atualmente com: Protocolo

Procedèncta Externa Prioridade; Normal

Previsto para; 27/12/2020 14:46 Concluído em:

Súmula

Observação

OFÍCIO N» 105/2020 -ASSÊSSORIA JURÍDICA - VAS

(Protorolado por)

VINÍCIUS ALVES SCHERCH

{Requerente)

Hora: 14:47:30

Sistema Protocolo Fly / Usuário: pmbprotocolopmb / Relatório de Comprovante de Abertura de Processos
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Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Estado do Paraná

Assessoria Jurídica

Ofício n" 105/2020 - Assessoria Jurídica - VAS
- COM CÓPIA AO PREFEITO MUNICIPAL -

/ft-n". JP

Bandeirantes, 27 de novembro de 2020.

Senhora Secreiária,

Tendo em vi.sta que o Município foi judicialmente intimado no processo 0002376-
84.2020.8.16.0050, encaminho o expediente para providências administrativas no .sentido de
fornecimento do medicamento SiNVisNC One, para o tratamento médico de Siíene de Fatima
de Almeida Catarino, vez que foi deferida liminar.

O prazo para a fornecimento é de 10 (dez) dias sob pena de multa diária de R$
500,00 (quinhentos reais).

Anexa segue a cópia da decisão judicial para cumprimento.

VlMCIUS ALVES SCHERCH

^ OAB/PR N° 61^58

lima. Sra.

CRISTIANE CAÇADOR ARAÚJO
Secretária Municipal dc Saúde

Nesta

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Cenlro - Bandeirantes - Paraná
CEP: 86,360-000



PROJUO] • Processo: 0002376-84.2020.8.16.00SO • Rei- mov. 39.1 • AssJnaCo dlgitalmente por Laiissa ««es Gomes BrBga:12719
26/11/2020; CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Arq; Decisão

PODKU .lUmClÁUlO 1)0 ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE BANDEIRANTE.S

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE BANDEIRANTES • PROJUDI
Av. Edclina Mciicgucl Raiiclo , 425 - Cciilru - Baiidulraiilcs/PR - CEP; 86Jfitl-(IOU - Fone: (43)

2112-029fi - E-iiiail: ban-Zvi-siglÍDr.jus.iir

Aiims n°. OOU2.37li-84.2(l2«.8.l6.O05O

Processo; 0002376-84.2020.8.16.005Ü
Classe Processual; Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto Principal; Foniecimcnio de nicdicamcnios

Valor da Causa: RS2.250,00

Polo Alivo(s): • Silene de Fatima dc Almeida Calarino
Polo Passivoísl: * Muiiicinio de Bandeiranies/PR

DKn.SÂO

I. Trata-sc de ação de obrigação dc fazer ajuizada por SILENE DE FÁTIMA DE ALMEIDA
CATARINO. cm lace do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, visando a antecipação dc lulcía para o
tini dc ordcimr o réu a fornecer o medicamento ■'Siiívi.wc ünc enquanto dele necessitar.

CoiLSounte descrito na e.xordial e relatórios médicos que a acompanham (niovs. 1.7 a 1.15). a parte autora
é portadora dc "Fraiiira Siibcoiidral de Condih Femoral Mediai - CID Sfi52'MI 70 , sendo que, pelo
médico responsável, foi prescrito o uso do medicamento ••Siin-isne One". para uso conforme a
necessidade do tratamento, no período estimado dc 6 (seis) meses a í fiiin) ano. a lim dc obter o eonlrolc
da patologia que a acomete.

Além disso, vcririca-sc pelos relatórios médicos que foram ministradas outras substâncias orais c
injetáveis, sem. contudo, apresentar melhoras no quadro clinico da autora.

Destarte considerando que a parte autora não possui condições econômicas que a possibilite dc arcar com
o custo elevado do referido fámiaco (movs. 1.18/1.22). requer que seja deferida a antecipação dos efeitos
da lulcla, no sentido de determinar que o Municipio dc Bandeirantes forneça o medicamento Siiivi.iiic
Orie

É o breve relatório. Decido.

2. Conforme se extrai do art. 300 do Código de Processo Civil, o juiz poderá conceder tutela de urgência,
compreendendo a tutela antecipada c a tutela cautclar, ''quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o /jcrigi) dc dano ou risca iio resultado útil do processo .

Para demonstrar a probabilidade do direito, é necessário, segundo Marcus Vinicíus Rios Gonçalves, que
o requerente convença o juiz de (pw as akuaçòcs são plausíveis, yeivssimeis c prováveis (...) e que esse
direito aparente merecer proteção (Direito processual civil csquematizado. 6 ed. São Paulo; Saraiva.
2016. P..365).

Além desse rcqui-siio, referida norma processual exige ainda a presença dc um dos requisitos alicmativos,
sendo estes o fundado receio do perigo dc dimo ou do risco ao resultado útil do processo.

Por l1m, lià ainda que se observar o impedimento dc sc conceder a antecipação dc tutela quando houver
perigo de irrevcrsibilidade dos efeitos do provimento iuileeipado-;JtínVH/i((>i in mora invursa.

Inicialmente, saliente-se que, não obstante o ai1. 2" dii Lei n" 8.437/92 estabeleça que n concessão da
liminar deva ser precedida dc notificação prévia da pessoa jurídica de direto público paia sc pronunciar no
prazo de 72 horas, prevalece o cntendimcnio doutrinário c Jurisprudencial que tal dispositivo deve ser
mitigado cm situações excepcionais, com base no principio da proporcionalidade, uiiui vez que não sc



PROJU01 • Processo: 0002376-04^20.8.15.0050 - Ret. roov. 39.1 - Assinado digilalmente por Urissa Alves Gomes eraga:12719
26/11/2020; CONCEDIDA A ANTECIPAÇAO DE TUTELA. Afq; Decisão

nfigiira razoável a observância dessa disposição cm situações peculiares era que esteja caracterizado o
risco efetivo de que seu cumprinicnio ocasione o perecimcnto do direto pleiteado. Neste sctilido, o
scguimcjiilgado:

■•PROCESSUAL CIVIL, RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA,
TRATAMENTO MÉDICO. IDOSO, DIREITO INDIVIDUAL INDISPONÍVEL.
LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. CONFIGURAÇÃO.
PRECEDENTES DO STF E ST.I, DESPROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL.
[...] 3. Exccpcionalmenfc, o rigor do disposto no art. V da Lei «.'137/92 deve ser
mitigado em face da possibilidade de graves danos decorrentes da demora nn
cumprimento da liminar, especialmente quando se tratar da saúde de pessoa idosn
que necessita de tratamento médico urgente. 4. Desprovimciito do recurso especial."
(STJ. REsp 8f>n84Ü'MG. Rcl. Min. DEMSE ARRUDA. PRIMEIRA TURMA,
julgado cm 20,-03/2007. DJ 2.V04.'2007 p. 237).

Nu presente caso. constata-sc a presença de uma situação excepcional, visto que se realizada a notificação
prévia do Miinicipio de Bandeirantes, até a apreciação do pleito liminar, o dano puilerá restar efetivada,
com sério prejuízo ã saúde e dignidade da interessada, razão pela qual, passa-se à análise da tutela
antecipada pleiteada, sem a prévia oiiiva do dcmamlado.

O direiio .3 saúde constitui garantia fundamental expressamente previsto nos arts. 6" c 196. ambos da
Constituição tia República, e demanda, desde loyo. o coire.spondente resguardo. A partir dessa prcmis.sa.
vê-se que o fumecirnemo dc mediciimcntos compete solidariamcme à União, aos Estados e aos
Municípios, até porque a norma contida no art. 196 da Lei Fundamental da República vale-se da
expressão genérica "Estado", na qual afiguram-se englobados tanto a União como os Estados Federados c
os Municípios.

A solidariedade imposta pela interpretação do texto constitucional, destarte, implica na possibilidade de o
cidadão ajuizar a ação competente contra qualquer um dos entes federados, a fi m dc resguardar seu direito
conslituciunalinentc garantido.

Consigne-se, ouirossim. que não prospera o argumento dii Poder Executivo, comumente susteniado. no
.sentido de que medicamenios^iraiamentos não poderiam ser fornecidos em decorrência de não existir
disponibilidade na rede pública e estarem far.T d-a lista indiciida pelo SUS.

Ora. referida circunstância não servo de jusiificaliva para que qualquer eme d.i Federação - aqui
representado pelo Município dc Bandeirantes - sc exima de fornecer o solicitado, vez que, alem da norma
comida no art. 196 da Constituição Federa! estabelecer que a saúde é direito dc todos c dever do Estado
(em sua acepção genérica), compctiiKÍo-Ihe. em razão disso, a obrigação de zelar pela integridade flsiea e
mental de seus cidadãos, de modo que o referido disposilivu. afigura-so impre-scindivel a manutenção da
saúde e da qualidade de vida dn parte imorcssada.

Por certo, consoante esclarecem os relatórios médicos que instruem a inicial, a autora é portadora dc
Friiiura Suhconi/rat de Coiu/ilo Fememil Mcditil - C/D SflS2/MJ70". sendo insuficiente os tratamentos
disponibilizados pela rede de saúde pública.

Ademais, tendo em vista a condição financeiro c ao alto custo do di.sposiiivo pleiteado, é dc sc
considerar sua hipossufieiência para, então, adquirir, de forma particular, o tratamento que necessita.
Portanto, resta demonstrada, ao menos nesse momento de cogniçào sumária, a hipossufieiência da parte
autora, bem como a necessidade c a esscncialidade do medicamento requerido, a fim de se obter o melhor
tratamento para sua saúde, posto que ê o profissional da saúde quem detém o conhecimento técnico para,
ciilào. aplicar o tratamento que trará melhoras na saúde dc seus pacientes.

Atente-se que a norma contida no art. 196 da Lei Fuiulamental da República, caso a antecipação de tutela
fosse indeferida, converter-se-ia em promes.sa constitucional inócua, que, dentre outras graves
conseqüências, permitiria ao Estado furtar-se da obrigação de garantir á população o direito à vida e a
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26/11/2020: CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Arq; Docisâo

dignidade, previstos no art. 5°, capui, da Lei l-utidiiititíiual da República.

Diante deste panoninia, a verossimilhança das alegações niatcrializa-.se pelos relatórios médicos anexados
ã inicial (movs. 1.7/1.9 c 26.2), e encontra alicerce na própria Lei Fundanieiital da República. Ademais, a
CF/S8 consagra que a saúde deve ser assegurada mediante políticas sociaLs c econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso irniversa! e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.

Por fim. afigura-se fundado o receio da ocorrência de dano irrepiirável ou de dincil reparação,
considerando a proteção à vida, a saúde c a dignidade da parto autora, vez que do ato pleiteado pode
resultar a ineficácia do provimento judicial, caso concedido somente ao final.

3. Ante o exposto, DEFIRO o pedido dc antecipação da tutela, para o fini de determinar ao réu o
fornecimento do medicamento ''Sinvisiiv Oiif" - à autora .SILENE DE KATIMA DE ALMEIDA
CATARfNO, conforme indicado na inicial o nos relatórios mcdicns dns movs. 1.7/1.9 e 26.2 c enquanto
houver a indicação de tal tratamento - com a devida apresentação de relalónos médicos, devendo a
liminar ser cumprida no prazo de 10 (dez) dias. sob pena de multa diária de RS 5ü0.ü(f (quinltenios reais)
cm beneficio da interessada, nos termos dos arts. 497 c 537 do Código de Processo Civil, sem prejuízo
das demais s.inçôes civis, penais e administrativas cabíveis,

4. Intime-sc o Mimicipio de Bandeirantes para que cumpra tal decisão (liminar), no prazo acima fixado,
visando celeridade ao caso.

5. Após, a fim de viabilizar o cumprimento da tese definida peto STF no sentido dc direcionar o
cumprimento conforme as regras dc repiirlição dc competências c determinar o ressarcimento a quem
suponou o ônus financeiro, bem como em respeito ao disposto no uri. 926 do CPC, justifica-se a remessa
dos autos à Justiça Federal.

6. Por conseguinte, e considerando, por outro lado. o disposto na Súmula 150 do STJ; "Compete à
Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse juridico que justiOquc a pre-sença, no
processo, da União, suas aularc|uias «u empresas públicas", determino a remessa dos auios - após o
cumprimento dos itens anteriores -. com urgência, á Justiça Federal - Seção Judiciária do Paraná -
Jacarcziitho para distribuição do feito.

7. Intlmaçõcs c diligências necessárias.

8. Cumpra-sc com urgcucia.

Bandeirantes, 26 de novembro dc 2020.

Laríssii Alves Gomes Bru^a

Juízu ile Direilo
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Cé^HONPAR
HOSPITAL NORTE PARANAENSE

p; SILENE DE FATlMA DE ALMEIDA CATARINO.
ANTONlO OROZINDO OA SILVA. 411. 8anS4«nlM, PR.

TR/SK PARA INFILTRAÇÃO ARTICULAR

USO: Interno
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Florianópolis, 02 de dezembro de 2020."

Prezados,

Encaminhamos orçamento para aquisição de medicamento conforme dados abaixo:

Fundo Municipal de Saúde de Bandeirantes, Paraná

Nome comercial Princípio ativo Apresentação Fabricante | Vator unitário R$

SYNViSC ONE Q-P20 (qMG/ML) CX Cf 1 SER GENZYME
PRE 6ML

1.444,8S

Observações:

A REMED Medicamentos Especiais é uma drogaria que utiliza os preços tabelados paia
CMED-PMC (Preço Máximo ao Consumidor) conforme regulação da ANVISA com base nisso
não apresenta preços maiores do que os tabelados pela Câmara de Regulação do Mercado de
Medicamentos. Declaramos que em casos de vendas públicas, não temos como repassar o
preço máximo de venda ao governo (PMVG), devido ao nosso modelo de compra e tributação
ficando de responsabilidade do estado/governo a aceitação ou não desta proposta.

Considerações:
•  Valores válidos até 02/01/21 ou enquanto durarem os estoques.

•  Entrega por Sedex em 07-12 dias úteis
.  FOimA DÊ PAGAMENTO: DEPÓSITO ANTECIPADO

.  BANCO ITAU AGENCIA: 0502 C/C 12974-4 ou,

.  BANCO CAIXA FEDERAL AG: 1591 OPERAÇÃO: 003 C/C: 2508-0

Atenciosamente,

Caroiina Castro - Farmacêutica

REMED Medicamentos Especiais

Av. Osvaldo Rodrigues Cabral, 1570/SL 106 - Centro - Florianópolis - SC
Fone: (48) 3024-3009

CNPJ: 12.308.388/0002-52

D <ID <SD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD C - -
CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD C wD CD CD CD C
:> CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD -.D C . CD CD CÇ. -
CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD tv D u~ CD CD CD CD :»D L _
> CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD u.D UD CD CD CD CD G.. D
CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD
D CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD C.
CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD C D



Orçamento Cotação - Nro. 2573484

Oesllnatârlo;

Validada da Proposta:

Prazo de Entrega:

Valor do Frete:

Forma de Pagamento:

Atendente:

CRM Médico:

Observação;

Palmas, 1 de dezerffCro de 2020

SIl^NE DE FATIMA DE ALMEIDA CATARINO

30 DIAS

A COMBINAR MEDIANTE A DISPONIBILIDADE EM ESTOQUE

RS 0,00

DEPÓSITO A VISTA ENVIAR O COMPROVANTE POR EMAIL ACA0JUDICIAL@4BI0.CQM.BR

DAIANE PEREIRA

0000028128 / PR - CRM - Dr(a). Luiz Carlos Andrade Filho

ESTIMATIVA DE VALOR DE MERCADO

Descrição

SYNVISC ONE C/1 SERINGAS C/6ML

Laboratório Qtdade Vai. LIq. Unitário Vai. Liq. Total

GENZYME 1 RS 1.610,89 RS 1.610,89

R$1.610,89

Total com Frete: R$ 1,610,89

Ficamos à disposição para quaisquer dúvidas.

Atenciosamente,

DAIANE PEREIRA

Para ação judicia! os valores devem ser praticados de acordo com o
Coeficiente de Adequação de Preços - CAP regido pela Resolução da
Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED) n- 4, de 18
de dezembro de 2006 é um desconto mínimo obrigatório para verbas
oriundas do Estado. Para termos acesso ao valor correto, precisamos

das páginas do processo onde cite a apticação do CAP, juntamente com
a receita médica.

SETOR OE LIMINAR JUDICIAL

Centrai cie atendimento (11) 3579-2969

E-mall: acaojudtcial@4blo.com.br

^ (11)3508-2935
(11)99800

ATuIlAmi
-5285

Todas as cotações encaminhadas são válidas por 30 dias a contar da data de sua emissão, após
este período, por gentileza, nos consultar para o envio da nova cotação.

CNPJ: 07.015.691/0002-27/16:294.313.052

AVENIDA LO ONZE, O 401 SUL CJ 2 LT 2 • PLANO DIRETOR SUL - PALMAS - TO
CEP 77015-558 / telefax 65 11 3579-2999 / 3508-2900

atendimcnto@4blo.CQm.br



Emall - Fernanda Silveira - Ouilook

::: Outiook

S Nova mensagem

Favoritos

Lixo Eletrônico 97

Adicionar aos favo...

•v Pastas

Q  Caixa de En... 6456

Q  Lixo Eletrônico 97

P Pesquisar ■ rji

® Excluir S Não é lixo eletrônico ^ Phishing P® Bloquear §3 Mc

^ ENC: Orçamento para Bandeirantes V rv-yy—^ /

^  ,Esta mensagem foi identificada como lixo eletrônico. Iremos exctui-la
depois de 10 dias. Não é lixo eietrónico | Mostrar conteúdo bloqueado

Elaine Ledo <vendas6@singular
medicamentos.com.br>

Qua, 02/12/2020 13:41

Para: Você

Cc Renata Gonçalves

DESCRITIVO SYNVISC ONE.d.

^  ̂

^  Rascunhos 545

^  Itens Enviados

®  Itens Excluídos

@ Arquivo Morto

□  Anotações

f-fersil@hotm... 53

Histórico de Conv...

Nova pasta

>  Grupos

2 anexos (1 MB} Baixar uido Salvar tudo no OneDrIve

Prezada Fernanda, boa tarde!

Agradeço o contato, mas não dispomos do medicamento
solicitado no momento.

Por gentileza para cotações enviar para os e-mai!s:

VendasóíVrsinguhirmedícamcnlDs.ctuii.br
Vüiidas3(<'y'singulannedica meu tos.com, br

Em anexo segue nossa lista de medicamentos.

Conheça nossa página exclusiva dc Vendas Públicas.
hitp-^V/maieríais.sinmilanncdicamenlos.com.br/mürcadonu
hlico-DÍ

Agradeço desde já e permaneço à disposição.

Atenciosamente

De: Antônio Lázaro <vendas2@singuiarmedicamentos.com.br>
Enviada em: terça-feira, 1 de dezembro de 202015:12

S  ̂ ^ " Para: Elaine Ledo <vendas6@5ingularmedicamentos.com.br>
hHps://outI«>k.Nve.com/malV0}]unkemaiUid/AQMkADAwATYwMAItY2U3MI1IMDdlLTAwA10wMAoAR9AAA9ohBY4L6iBKtzht5TkFYxoHAEEQ6Hhu...



F A R M Á C I . )
Ifv PREÇOPOPULAR COMPRA

lOOK SEGURA

PRODUTO FRETE PREÇO QUANTIDADE TOTAL

Synvisc One

Injetável Seringa

6ml

A

Calcular

R$
1.654.72

R$
1654,72

ENTREGA

Veja as opções de entrega para seus itens,

com todos os prazos e valores.

CALCULAR

I  Atenção: Prazo de entrega válido após aprovação de
«  pagamento e faturamento do pedido.

ESCOLHER MAIS PRODUTOS

/  %
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14/12/2020 Synvfsc ene seringa com Gml - Sanofi | Farma Direta

SYNVISC ONE SERINGA COM 6ML
SANOFI Código do Produto: 23.^6

k
AMPOLAS
Determinação

RDC 96/2008 ANVISA

lAMPOLA^ ENDA SOB PRESOtlÇAO MÉDICaI
_ OcterininaçàQÍ;
MOC 96/2008 ANV»

FARMADtBETA
ItnBraESCftICÂOpW

(2) COMPRAR UMA ÚNICA VEZ

em 3x de R$ 536,67 no cartão de crédito

De: RS 1.010,09

Por: R$ 1.610,00

FICHA TÉCNICA

Clientes também compraram

PorRS 1.610,00
ou em até 3x de R$ 536,67

Comprar

https;//v»ww.farmadireta.com.br/comprar-synvisc-one-seringa-com-6ml-23876/?utm_source=cl(quefarnia&utm_medium=cliqu8farmacompar8dorp.,.



14/12/2020 Synvis.cpne seringa a>m 6ml - Sanofi | Farma Direta

SYNVISC AMPOLA COM 2ML

SANOFI

R$ 801,74
3x de R$ 267.25

Comprar

SYNViSC

- -

Kajíllas'
CimTOWtHntjljSKnj
cinto CíOtiíwra 351115
tiíííra ii-éti5Órtig Esote

A  rrTTPCTVNi? I SANOFI o

DSlFL£Xv(^a»e%úu>talfiM lviie*i6e» <ud<v^a;Ff)iMn9dRf'<é/i^iinêihl933(lRtt.-Y«iLiH(lu
etüaaténscra US:1832S0)S4 0i:50 00 HEt-VCAMyíIoroM ISAZSKíLü-JliS snSCOS.IMíBti rtt «vi stmãÜ swsr.ISnHí HK
croiüKi.UujawrUi-noTwaSua S£t>EstSlSIi06MOSSrh?üM4S O VcOl-:OCEvgPA SsR-ÍCftSOL-ADS fW 1'-8tfScrt1n-P-.livowi
«5e^a«ir-CDcc»j;o;i9 0^i ^^KsanofiO

Por: R$ 1.610,00
ou em até 3x de RS 536,67

Comprar

https:/A«ww.farmadire{a.com.br/compraf-synviso-one-seringa-com-6m1-23876/?utm_sourc8=ciíquBfarTiia&utm_medium=cliquelarmacomparadofp.,..



».t** f . .r„ ««tf)' Synviss-One soiinga corri 6 ml

ph
Bmedic
arma

medicamentos esoec
-k
sisB

Em todo lugar por vocâl

MINHA CONTA MEUS PEDIDOS (11)4750-2571

o que você está procurando?
Olá! Seja bem vlndo(a)l

Faça seu jogjn ou
cadastre-se

NOSSO GRUPO CONTATO COMO COMPRAR QUEM ATENDEMOS? ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

COMO COMPRAR

CLIQUE AQUI

RASTREIE O SEU PEDIDO

CLIQUE AQUI

CENTRAL DE ATENDIMENTO

CLIQUE AQUI

FARMACOVIGILANCIA I EVENTOS

pETtSvurW'O"*

PRODUTOS

, wisc-One seringa com 6 mL

Código do Produto; 7898328480313
Disponível: Em Estoque

DESCRIÇÃO RÁPIDA
Fabricante: Genzyme

Conservação: Ambiente

Registro M.S: 80149670008

Principio ativo: Hilano G-F 20

Download Bula: Bula Synvisc One@

R$ 1.689,12
3x R$ 563,04 sem juros no cartão
ou R$ 1.689,12 à vista no boleto /

f  I

^Receita Médica:

I Escolher Amiilvo I Nenhum arniilvn ei^cnlhi

(Ta Falf: conosco, nós estamos online!

https'yíwww.pharTnak.com.br/syr»vtsc-one-8eringa-com-6-ml?otm_source=cliquefarmaSutm mediuni=cliqueíarTnacomparaíIorpreco&utm.campaigr»=c!iquGfaíma&ulm_co5lent=1



ccm íi >111

pharma -1^
Bmedicamgntos especiais^ À

Em todo lugar por vocft

MINHA CONTA MEUS PEDIDOS

O que você está procurando?

(11)4750-2571

Olál Seja bem vindo{a)l
Faça seu Isgjn ou

NOSSO GRUPO CONTATO COMO COMPRAR QUEM ATENDEMOS? ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

FARMACOVIGILÂNCÍA / EVENTOS PRODUTOS

AO PERSISTIREM OS SINTOMAS O MÉDICO DEVERA SER CONSULTADO. ESSE

PRODUTO É UM MEDICAMENTO. SEU USO PODE TRAZER RISCOS. PROCURE UM

MÉDICO E UM FARMACÊUTICO. LEIA A BULA.

Farmacêutica Responsável:
Fernanda Braga
CRF: 59.956

CMVS: 35503080147700839019

Alvará de funcionamento (ANVISA):
25351.447963/2015-17

SMK Medicamentos Especiais LIDA
CNPJ; 20.506.881/0001-24

Rua Lincoln Albuquerque, 259, CJ. 23/24
Edifício Lincoln Offices -

Perdizes - São Paulo - SP

CEP; 05004-010

Estacionamento Gratuito

Horário de Funcionamento:

Segunda à Sexta-feira: 9:00 às 18:00 horas
(exceto feriados nacionais).

Telefone:

(11)4750-2571

Celular / Whatsapp:
(11)96911-2004
(11)94220-0403
(11)94323-2004
(11) 94270-4752
(11)95048-2004

POLÍTICA DE TROCA E DEVOLUÇÃO
POLÍTICA DE PRIVACIDADE
DIREITOS E DEVERES DO PACIENTE

FORMAS DE PAGAMENTO

4 H N

Fale conosco, nos esusmos online!

httpsV'www,phannak.com.t)r/synvisc-Qne-seringa-com-6-ml?ulrn_source=clÍQuefarmaAutm_medliim=diqoefafTn3Comparadcrp''eco&utm_campaignsdiquefanna&ulm_content=1



O ml 'r i**-J1 •..>^HI M*7) ^^rt''•y» - • • i t/✓.*i*.-fj

ph
^medicc
arma-Jt

3ÍS Jsmentos especiais

Em todo lugar por vocêi

MtNHA CONTA MEUS PEDIDOS

O que você está procurando?

(11)4750-2571

Olá! Seja berti vIndo(â)!
Faça seu Isgín ou

NOSSO GRUPO CONTATO COMO COMPRAR QUEM ATENDEMOS? ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Fernanâò^
FARMAC :NCIA / EVENTOS PRODUTOS clearsale

informações contidas neste site não devem ser usadas para automedicação e não substituem, em hipótese
jma, as orientações dadas pelo profissional área médica. Somente o médico está apto a diagnosticar

Iquer problema de saúdee prescrever o tratamento adequado. Ao persistirem os sintomas, um médico deverá

consultado. Procure um médico e o farmacêutico. Leia a Bula. Os preços, as promoções, o frete e as

dições de pagamento divulgados no site são válidos apenas para compras feitas pela Internet. Maiores
íarecimentos. consultar o site: www.anvisa.gov.br. Medicamentos de prescrição médica só serão enviados

mediante a apresentação da receita médica e devida averiguação por parte do farmacêutico.

O envio poderá ser feito por e-mail farmacia@pharmak.com.br. Em caso de dúvidas e orientações entre em
contato com o farmacêutico.

'Valor e disponibilidade sujeitos a alterações no decorrer do dia.

"Medicamentos importados: Valores sujeitos a alterações de acordo com o câmbio diário local do País de
origem.

"'Todas as imagens são meramente ilustrativas.

2020 1 PHARMAK - Todos os direitos reservados.

Cm uxte Ujgmr eor vaeé'

I  3- \

conosco, nós estamos online!

https://www.pharTTiak.com .br/synvfsc.<ine-seringa-com-6-ml?ulm_source=cliquefarma&utm_mediuni=diquetafmacompara(JorprecoSiUlm_campaign=cllquafarma&ulm_contónt=1



Painel de

preços
MINISTÉRIO DA

ECONOMIA

MÉDIA

R$ 1.189,02

MEDIANA MENOR

R$ 1.280,00 R$ 404,34

FILTROS APLICADOS

Descncao

HILANOL COMPOSIÇÃO:G-F 20\, CONCENTRAÇÃO:» MC/MLL FORMA FARMACEUnCA:SOLUCÃO INJETÁVEL.
INTRA-ARTICULARL CARACTERÍSTICAS ADICIONAISiSERINGA PREENCHIDA

Período 03 Con)o>3

Comprado Últimos 120 dias. Comprado Últimos 30 dias, Comprado Últimos 150 dias,
Comprado Últímos 160 dias. Comprado Últimos 60 dias, Comprado Últimos 90 dias

Quantidade total de registros. 15

Registros apresentados 1 s 15

3.T
Descrição
do Item

00012/2020 00222

Unidade de

Fornecimento

<W8711 HILANO

00069/2Ú20 000-13 Pregão 4«87U HIUNO

00007/2020 00175 Pr^gíio "WaTU HllA.NiO

Descrição Complementar

HILANO. COMPOSifÀO G-F 20.
CONCEI^ITRACÃO fi MO/ML.
FORMA FARMACrUnC.A «d,..,-.
SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRA- '
ARTICULAR. CAP.AaERlSTttAS
ADICIONAIS SERINGA

PREENCHIDA

HIUNO, COMPOSIÇÃO O-F 20.
CONCENTRAÇÃO â MG/ML
FORMA FARMACÊUTICA

SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRA- SERINGA
ARTICUUR, características
ADICIONAIS SERINGA

PREENCHIDA

HIUNO. COMPOSiCAO GrF 20.
CONCENTRAÇÃO P t-IG/ML,
FORMA FARMACÊUTICA cpo.wrA ■
SOl UÇAO INJFTAVFI INTRA- .
ARTICUUR, características
ADICIONAIS SERINGA

PREENCHIDA

SERINGA 2.

Quantidade

Ofertada

Valor

Unitário

RS*I04.34

R5429.CÍ8

00.

Relatório gerado diai W12/2020 às 12:24
Fonte; paineldeprecos.ptaneJamente.gov.br

Fornecedor

VICTORIA

COMERCIO DE

PRODUTOS

■HOSPITAlARFS
LTDA

Data da
Compra

160399-
COMANDO DO HOSPITAL MILITAR
EXERCITO DE ÁREA DE

PORTO ALEGRE

06/ll/,20?0

ESTADO DE «6775 - FUNDOMEDICAMENTOS ESTADUAL DE 00/09/2020
S.Á SAÚDE

DtIPATRI
HOSPITALAR
COMERCIO COMANDO DO
IMPORTAÇÃO È EXERCITO
EXPORTAÇÃO
LTDA
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Í00004/2020 00455 .Pregão flíB?!! HILANO

I0OO2O/202O I0OO95 IPregâo |44B7U HILANO

■00015/2020 00052 'Pregão 448711 ,HILANO

.00020/2020 00176 Pregão 448711 |HILANO

00020/2020 00144 'Pregão 448711 iHllANO

HILANO. COMPOSICÀO G-F 20,
CONCENTRAÇÃO 8 MG/ML,
FORMA FARMACÊUTICA
SOLUÇÀD INJETÁVEL INTRA- SERINGA
ARTICULAR. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS SERINGA
PREENCHIDA

HILANO. COMPOSIÇÃO G-F 20,
CONCENTRAÇÃO 8 MG/ML.
FORMA FARMACÊUTICA
SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRA. SERINGA
ARTICÜLAR. CARAaERÍSTICAS
ADICIONAIS SERINGA
PREENCHIDA j
HtUNO, COMPOSIÇÃO G-F 20,
CONCENTRAÇÃO 8 HG/ML.
FORMA FARMACÊUTICA çroiwríL fi nn
SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRA-
ARTICULAR. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS SERINGA
PREENCHIDA

HILANO. COMPOSIÇÃO G-F 20,
CONCENTRAÇÃO 8 MG/ML,
FORMA FARMACÊUTICA CFftlwrA
SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRA- mt
ARTICULAR, CARACTERÍSTICAS '
ADICIONAIS SERINGA
PREENCHIDA

HILANO, COMPOSIÇÁO G-F ?0.
CONCENTRAÇÃO 8 MG/ML.
FORMA FARMACÊUTICA ccniKirA
SOLUCÀO INJETÁVEL INTRA- i^r
ARTICULAR. CARACTERÍSTICAS '
ADICIONAIS SERINGA
PREENCHIDA

SERINGA 2.00
■ML

;SERINGA3,00
iML

lRSl.477.33
[ULTRAMED ' 1980595 •
ÍDISTUIBUÍDORA OE ESTADO 00 íPREFEITURA
'MEDICAMENTOS PARA

lRSl.512.74

.MUNIOP/U. OE
■PWIAUAPEBAS

IOS/11/2020

CM HOSPITALAR
S.A.

1I6OI43 -
iGOMANDO.DO HOSPITAL MILITAR i05/l0/2020lEXERCfrO ÍDE AREA OE

ÍCAMPO GRANDE

:V1CT0RIA
•COMERCIO OS

RS1.610.89 'PRODUTOS
—  (HOSPITALARES

•LTDA

DRM •
0ISTRI8UI00RA

RS2.046.a7 REGIONAL DE
MEDICAMENTOS
LTDA

ORM-
0ISTRI9UID0RA

B$2.B4.6.87 REGIONAL DE
MEDICAMENTOS
LTDA

160423 -
iCOMANOODO HOSPITAL DE
'EXERCITO GUARNICAO DE

.SANTIAGO/RS

160118-

COMANOODO COMANDO DA 4
EXERCITO REGIÃO

MILITAR/OIV EX

160118 -

COMANDO 00 COMANDO DA 4
EXERCITO REGIÃO

MILITAR/OIVEX

23/10/2020

Relatório gerado dia: 14/12/2020 às 12:24
Fonte: palneldeprecos.planejamento.gov.br



Relatório de Cotação: hilano

Item 1: hllano

Pesquisa realizada entre 14/72/2020 11:26:01 e 14/12/2020 11:25:38

Relatdriú gsradQ na dia 14/12/2020 11:26:44 (IP- 121.106.231.12)

PREÇOS

5

Preço Compres

Governamentais

QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 1.420,9/(un)

õrgfio Público IdentlficaçSo

N''Pregão:132020

UAS6:160020

MINISTÉRIO DA DEFESA j Comando do Exército | Comando Militar ds N°Pregão:132020

Amazúnial 12* Região Militar I Hospital Geral de Manaus UAS6:160020

MINISTÉRIO DA OEFESAI Comando do Exército I Comando Militar do Sul I N°Pi egâo:l 52020

3* Região Militar) Hospital de Guamição de Santiago UASG'160423

MINISTÉRIO DA OEFESAI Comando do Exército | ComanaoMüitaf doSul 1 N*Pregao:122020
3* Região Militar | Hospitai Geral de Porto Alegre UASG:T50399

Prefeitura Municipal de São José dos pinhais N*Pregâo.1922020

UASG987885

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Comando Militar do Sul I N«Pr^ão:172020
3* Região Militar I Hospital de Gusmiçao de Santa Maria UASG:16041&

Valor Unitário

TOTAL

RS 1.420,97

Data

Licitação

02/12/2020 RS 1.610,89.

20/10/2020 RS 1.61089

24/09/2020 RS1JB0.0I)

09/09/2020 RS 1287,26

28/07/2020 RS 181580

RS

1,420,97

/ator do Item em reletSo *o total

Valor Global: R$ 1.420,97

Detalhamento dos Itens.

item riiilanu

Preço Estimado; RS 1.420,97 (un) Média dos Preços Obtidos; RS 1.420.07



Quantidade Descrição

1 Unidade hllano. composição ç-f 20. concentração 8 mgAnI. forma farmacêutica solução injetável i

seringa oteenctilda

Preço (Compras Governamentais) 1; Mediana das Propostas Pínaís

Órgio: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exírcito

Comanda Militar da Arnazdnia

12> Região Militar

Hospital Geral de Manaus

Objeto: Aquisição de rnaterials farmacoldgicos. visando atender as necessidades da

Farmácia Hospitalar, para atender as necessidade do Hospital Milnar de Arca de

Manaus e Parlicipanles..

Descrição: HILANO - hilanO, COMPOSIÇAO G-F 20, CONCENTRAÇÃO 8 MG/ML FORMA
FARMACÊUTICA S01.UÇÃ0 INJETAvEl. INTRA-ABTlCULAR.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SERINGA PREENCHIDA

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

09.053.13d/0002-26 aFA MEDICAMENTOS SA

•VENCEDOR*

ntra-articutar, características adicionais

RD.eiõi

Date: O2/i2/202aNji«ep^*^^^
Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

iderttificaçôo; N»Pregõo: 132020/

UASG160020

Lote/Item: /2O0

Ata; Link Ala

Fonte: wvniv.comprasgcn^rnainentais.go

viw

Quantidade: 200

Unidade: Serirtga 6.00 ml

UF: AM

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 1-610.89

Marca: SANOF] MEDLEYFARMAC

Fabricante; Gcnzymc BiosurçeryEUA
Modelo: SvNVisc oneisanofi

Descrição; SVNVISC-ONE (HIWNO GF-20) (ongem animal), esténl partéenica assépto, apresentação de 6niL MARCA SANOFI MEDlEY FARMACÊUTICA LTOA
.. FABRICANTE' GenzymeBíosurgeiV EUA REGISTRO NO MINISTÉRIO DASAÚOE: 81807850000 VALIDADE 00 REGISTRO; ie/20?6RBOCEOêNCIA' IMPORTADO

Eaièdo: Cidade: Endereço:
n  Cabedelo RUA PROJETADA 108

Telefone;

(83)2108-2420
Email:

(Iscal^tçrupodfacorn.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

órgão; MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Eiércilo

Comando Militar do Sul

3* Região Militar

Hospital de Guarniçâo de Santiago

Objeto; Aquisição de material farmacolôgicoem proveito doHGUSaniiago,.

Descriçôo; HILANO - HILANO. COMPOSIÇÃO G-F 20, CONCENTRAÇÃO 0 MG/tvlL. FORMA.

FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL ÍNTRA-ARTICULAR,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SERINGA PREENCHÍOA

CatMat: 448711 • HILANO, COMPOSIÇÃO G-F 20 CONCENTRAÇÃO 8 MG/ML FORMA
FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL INTflA-ARTiCULAR

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SERINGA PREENCHIDA

Data: 20/10/2020 0803

Modalidade: PregioEleirônico

SRP: SIM

identificação: N°Pregão 162020/

UASG150423

Lote/Item; /S2

Ata; Link Ala

Adjudioaçâo; 22/10/202010:54

Homologação: 23/10/20200803:

Fonte: www.comprasgoveniamentaisíg

ov.br

Quantidade: 80

Unidade: Seringa 6,0OML

UF: RS

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

00.088.317/0001-21

•VENCEDOR*

VICTOHIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPlTAURES LTDA

Mares; Synvisc
Fabricante: SANOFI MEDLEV

Modelo: QneSerirtga c/ 8ml
Descrição: Synvisc One Seringa c/ 6ml. Marca: Sanofi Mediey -R.MS.: 81807850000

Estado:

RS

Cidade:

Porto Ahrgre
Endereço:

RSAO PAULO. B62

Nome de Contato:

FabifcK) Rígotii
Telefone:

(51)3408.4131

RS 1.610.89

Email:

lhCilacao@vcpft/Kim.tH



Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

órgão: ministério da defesa
Comando do Exercito

Comande Militar do Sul

3* Begiio Militar

Hospital Geral de Porto Alegre

Objeto: Registro de Pregos para eventual aguisição demcdicametttos de uso geral

{padronizados] para suprir as necessidades do Serviço dc Farmácia do Hospital

Militar de Área dcPortoAlegre- HMAPA..

Descrição: HILANO- HtLANO, COMPOSICSO G-F 20, CONCENTRAÇÃOS MG/ML, FORMA
FARMACEUTiCA SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRA-ARTICULAR.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SERINGA PREENCHIDA

CatMat: 44B711 - HILANO. COMPOSICÃO G-F 20 CONCENTRAÇÃO 6 MG/ML FORMA

FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRA-ARTlCULAR

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SERINGA PREENCHIDA

•• oA/Fh.fl': O" A

Data: 24/09/2020CO

Modalidade: Pregão Eietrõmco

SRP; SIM

Identificação: N°Pregão 122020/

uASG:ieo3gg

Lote/Item; ms

Ala: LmkAia

Adjudicação: 06/11/2(120 11:26

Homologação: 06/n/202011:S5

Fonte: vrwvr.comprasQovefnamentais.g

ov.br

Quantidade: 60

Unidade: Seringa 6.00 ML

UF: RS

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

01.611-294/0001-50

•VENCEDOR*

SCHWAB&TERNUSLTOA RS 1.280,00

Marca: SVNVISCONE

Fabricante: SAr'iOFi medlEv farmaceutica ltda

Modelo: SERõML

Descrição: HIIANO, COMPOSIÇÃO G-F 20, CONCENTRAÇÃO 6 MG/ML FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRAARTICUUR.CARACTÉRISnCAS
ADICIONAIS SYNVISC ONE SERINGA PRE£NCHIOA6MLaEGISTROANVISAN*8iecl7850000

Estado:

RS

Cidade;

Cachoeira do Sul

Endereço:
RSETE DE SETEMBRO,799

Telefone:

(51)3722-4633

Email:

ag3265®agararrna.combt

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais

Órgão: Preleiiura Municipal da São Josò dos Pinhais

Objeto; REGISTRO DE PREÇOS para atiuisiçào de medicamentos para atender P

Demanda Jutlicial, necessários ã Secretaria Municinai de ̂ úde.

Descrição: HILANO- HILANO. COMPOSIÇÃO G-F 20. CONCENTRAÇÃO 8 MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRA-ARl ICULAR.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SERINGA PREENCHIDA

CatMai: 4487T1 • HILANO, composição G-F 20 CONCENTRAÇÃO 8 MG/ML FORMA
FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRA-ARTlCULAR

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SERINGA PREENCHIDA

RS 1,287.26

Data: 09/09/202009:00

Modalidade: Pregão Elcirãnico

SRP; SIM

Identificação: N»Pi.egio1922ü20/

UASG:987885

Lote/ttem: /58

Ata: Link Ata

Adjudicação: 16/10/2020)1.43

Homologação; 23/10/20201646

Fonte: www.comprasgovemamenlaiag

ov.br

Quantidade: 2

Unidade: SeringaG.O0ML

RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

10.588.595/0010-92 SANOFl MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA

•VENCEDOR»

RS 1.287.26



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Mares; SVNVISCONE . —
Fabricante: GenzymcBios-jrgery
Modelo: CX COMl SERINGA / Hj
Descrição: HIUNO.COMPOSIÇÍO G-F20, CONCENTRAÇÃO 8 WG/M1_ FORMA FARM«£UTtCA SOLUÇÃO INJETÁVa INTRR-ARTlOiBlarcwíWCTERISWAS -
ADICIONAIS SERINGA PREENCHIDA Principio Ativo: Hilaiiu CF20 Marca Synvisc One Foripa Farmaeiulica: Serinça de vidre Apresent^o. SermojKl^^o de 1J
O ml contendo 6 mL de hilano 6-F20 Registro MS: 818078500(30 Validade: 36meses Procedência: Estados Unidos da América FnbriceiS^rinriiiBiyiu..uifflii?

Endereço:

R CONDE DOMINGOS PAPAiZ. 413

Telefone:

(11) 2889-2278/ (11) 2B83-300D
Emsll:

'a(piíLJnr9e@sarinfi «niii

Preço (Compras Governamentais) 6: Mediana das Propostas Finais

Órgão: ministério DA DEFESA
Comando do Exército

Comando MIlitardo.Sul

3° Região Miliiar

Hospital deGusmIçaodeSanta Maria

Objeto; Aquisição de medicamentos de uso geral, em proveito do Hospital de Geral de

Santa Maria (HQeSM)..

Descrição: HILANO - HILANQ, COMPOSIÇÃO G-F 20, CONCENTRAÇÃO 8 MG/ML FORMA
FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRA-ARTICULAR.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SERINGA PREENCHIDA

CatMat: 448711 - HII.ANO, COMPOSIÇÃO G-F 20 CONCENTRAÇÃO, 8 MG/ML FORMA
FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRA-ARTICULAR

CARACTERISTICASADICIONAIS SERINGA PREENCHIDA

RS 1.315.80

Data: 28/07/2020 09:00

Modalidade: PregãoEletrãiit»

SRP; SIM

Identificação: N°Pregâo;l73020/

UASG:I60416

Lote/item; /134

Ata: 1 inkAta

Adjudicação; 11/08/202014:27

Homologação: 13/08/202009:12

Fonte: www,ogmpra'sigDyerniimentatB,g

ov.bf

Quantidade; 400

Unidade: SenngaS.OO.ML

UF: RS

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

00.088.317/D0D1-21 ViCTORIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITAUtflÊS LIDA

•VENCEDOR*

Marca: SYNVISC ONE

Fabricante: SANCR

Modelo: Onc Seringa c/ 6ml
Descrição: SynvisoOne Seringa c/ 6mi MARCA Sanofi R,M,S: 81807850000 GTIN: 7.89832B.480313

Estado:

RS

Cidade:

Pono Alegre

Endereço;

RSAO PAULO, 862

Nome de Contato;

Fabricio Rigotli

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 1.315.80

Telefone:

{51)3406-1131

Emell:

jtcilacao^vcpn.comtu
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Município de Bandeirantes

Solicitação 430/2020

Solioltaçlo

A/iimvo Tipa

430 Aquisição de Material
Sollcitanlt

Càíço Nan

173627-2 CRSItAt® CAÇADOR ARAÚJO

Local

Càí^ Nam

110005 Qvísão de Farrrácia

órgão
'Jcm)

11 SECRETARIA OE SAÚDE

Entroga
ixeal

NA SSa^ARlA DESAÚre

Qusneebobdr/laiB

16/12/2020

Processo Gerado -

612i^020

Pagamento
Fcrrm

MEDIANTE FORNECIMBÍT

3 Meses

Descrição;

Aquisição de medicamentos a serem fornecidos para o tratamento médico da paciente sr'. silene de

.^£-ATIHA de ALMEIDA CATARIHO, EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DO PROCESSO N" HPPR

ODOaSIS-ei.2020.8.16.0050 DA 2* VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BAHDEIRANTES-PR.

Justificativa:

PARA O TRATAMENTO MÉDICO DE SILENE DE FÁTIMA DE ALMEIDA CATARIHO, POIS O MESMO FOI SOLICITADO
CONFORME PROCESSO: 00023T6-8<.2020.8.16.0050, QUE SEGUE EH ANEXO, ONDE RELATA O QUADRO CLÍNICO DO

PACIENTE, VISTO QUE O MEDICAMENTO SOLICITADO NÁO FAZ PARTE DO ELENCO DE MEDICAMENTOS

■DISPONIBILIZADOS PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.

Código Nome Unidade
022228 HILANO. COMPOSIÇÃO HILAHO GP-20. CONCENTRAÇÃO 8 MG/ML, UN

FORMA FARMACÊUTICA. SOLUÇÃO INJETÁVEL CARACTERÍSTICA ADICIONAL SERINGA
PRÉ-ENCHIDA C/6 ML CÓDIGO 414681.

11 SECRETARIA OE SAÚDE
OQS DIVISÃO DE FARMÁCIA

10.303.1020.6062 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
3.3.90.32.00.00 MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

03970 00303Saúde- Receitas Vinculadas (E.C. 29/00- 1816)
De Exercício

Quantidade

1.00

Velar

1.444,88

1.444,86

Subtotal per Cante de recurso e conte de deepesa
tl.CiOi.iO. 303.1025.«393 1.444,89

Cod 03970 Fonte 00303 G.Fonte E 1.144.69

EmiuOoccr: Mana GdridlrParpindii Dias. ne'«rsóa iSSI) ied2lBBD10«19



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO: 206/2020 Bandeirantes, 15 de dezembro de 2020

Ref.: Dispensa de Licitação - 115/2020- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A SEREM FORNECIDOS PARA O

TRATAMENTO MÉDICO DA PACIENTE SR". SILENE DE FÁTIMA DE ALMEIDA
CATARINO, EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DO PROCESSO

N" MPPR 0002376-84.2020.8.16.0050 DA 2" VARA DA FAZENDA PUBLICA DE

B,\NDE1RANTE.S-PR, através do tipo de procedimento em referência, com prazo de execução de 03 (três)
meses, conforme facultado pelo inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93 e atualizado pelo Decreto n° 9.412 de

18 de junho de 2018.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta
estima e distinta consideração.

Atenciosamente

loraes

PresidMte da (^n^sao de Licitações

Leonel Lourcnço Carrasco - OAB PR. 47.683
Rua Frei Rafael Pronern" 1457- Centro
CEP: 86.360-000 ■ BANDEIRANTES - PR
Caixa Postal 281

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Postai 281 CEP 86360000 Tc!.: 43 3542-4525 - E-raail: Iiciiaca0@l3andclranies.pr.gov,br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^ , dA

PROTOCOLO NUMERO: 206/2020 Bandeirantes, 15 de dezembro de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 115/2020- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

Conforme solicitação da Secretaria de Saúde para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A SEREM

FORNECIDOS PARA O TRATAMENTO MÉDICO DA PACIENTE SR". SILENE DE FÁTIMA

DE ALMEIDA C.ATARINO, EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS

DO PROCESSO N" MPPR Ü002376-84.2020.8.16.Ü050 DA 2' VARA DA FAZENDA PUBLICA DE

BANDEIRANTES-PR, vimos informar que os valores informados são compatíveis com os praticados no

mercado.

ff QTD UND PRODUTOS VRLUNT VLR TOTAL

01 01 UNO

HILANO, COMPOSIÇÃO lllLANO OF-20, CONCENTRAÇÃO 8
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA. SOLUÇÃO INJETÁVEL.
CARACTERÍSTICA ADICIONAL SERINGA PRÉ-ENCHIDA C/6
MLCÓD1G0414681.

RS 1.444,88 RS 1.444,88

VALOR TOTAL RS 1.444,88

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

DEPARTAMEKTO de COMPRAS

REGINA CE)ip AMARAL FABRIS
DIRETORA DA DIVISÀG DE COMPRAS

R Frei Rafael Proner 1457 Os. Postal 281 CEP 86360000 Tcl; 43 3542-4525 • E-muI: licilasao@banslcinmtcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

íFH-ií. 2)'b_.

PROTOCOLO NUMERO: 206/2020 Bandeirantes, 15 de dezembro de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 115/2020- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho; Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que cerlificar-se da regular dotação

orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se o

Departamento de Contabilidade. Informamos que, o valor global para AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS A SEREM FORNECIDOS PARA O TRATAMENTO MÉDICO DA

PACIENTE SR". SILENE DE FÁTIMA DE ALMEIDA CATARINO, EM CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DO PROCESSO N" MPPR 0002376-84.2020.8.16.0050 DA

2" VARA DA EAZENDA PUBLICA DE BANDEIRANTES-PR, importa em R$ 1.444.88 (Hum mil.

quatrocentos e quarenta e quatro reais e oitenta e oito centaySs^.

Colha-se manifestação / / /

/ M^i^B^oraes
Presidáited^ómissãode Licitação

CMe^ dlan da Silva

Joã^Sbberto Cosmo
Membrof

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postnl 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais.

Art. 1- - Ficam nomeados, a partir desta data,
para compor a Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2020,
os funcionários MARCOS DE MORAES, portador da Carteira de Identidade
RG n^ 3.427.088-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob 590.505.609-97; lOYCE
FERREIRA DA SILVA portadora da Carteira de Identidade RG
108322918/SSP/PR, inscrita no CPF sob 065.535.889-70; e JOÃO
ROBERTO COSMO, portador da Carteira de Identidade RG n® 4.811.495-
4/SSP/PR, inscrito no CPF sob n^ 651.946.249-72, sob a presidência do
primeiro, e como suplentes FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, lUUANA
CARVALHO PEREIRA e CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA.

Art. 2- - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 06 de janeiro de 2020. ^

larms

Prefeito Municipal '

Ria Fr«iRâ&.lPt«.wi.»l«7-Cir«Po«d2gl-CEPMJJ«M00-T.I;(4J)3M2-l$:5.F«3542-3322 eCMPJ76Í35.7SMJ00Ma



PUBLICAÇÃO

O presente ato foi püBlíeado na edição
n° 10^3 dod^a 08/0^/2020

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Gosmo
Eptfrimjrárip'

PQrtíia^<2'49/95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER CONTÁBIL
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A SEREM FORNECIDOS PARA O TRATAMENTO

MÉDICO DA PACIENTE SR". SILENE DE FÁTIMA DE ALMEIDA CATARINO, EM

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DO PROCESSO N" MPPR

0002376-84.2020.8.16.0050 DA 2" VAItA DA FAZENDA PUBLICA DE BANDEIRANTES-PR. Em

atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade

orçamentária para abertura de processo licilatório no Município de Bandeirairtes, Estado do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.
2 ■ Mas, no entanto alertamos que a e.xccuçâo do contrato só deverá ser realizada após a verificação
do saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SECRETARIA

SAÚDE

DESPESA/

FONTE

3970/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

I1005103031020C0823390320000

DESCRIÇÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA

distribuição

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes, 15 de dezembro de 2020.

JacianiCpolinaMiIani Dellamura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

R Frei Rafed Proncx 14S7 Cx. Postal 281 CEP 86360000 T«l,; 43 3542-4525 - E-mail: licLxaeao@bandciraiites.pr.gov.br CNPJ 76.235,753/000 M8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ Á

Protocolo n® 206/2020-PMB Bandeirantes-PR. 15 de dezembro de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 115/2020-PMB - PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A SEREM FORNECIDOS PARA O

TRATAMENTO MÉDICO DA PACIENTE SR'. SILENE DE FÁTIMA DE ALMEIDA

CATARI.NO, EM CUMPRIMEN I O DE SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DO PROCESSO

N" MPPR 0002376-84.2020.8.16.()t)5() DA 2" VARA DA FAZENDA PUBLICA DE

BANDEIRANTES-PR.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.444,88 (Hum mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e oitenta e oito

centavos).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros da Lei

8666/93 para o exercício de 2020, no montante de R$ 1.444,88 (Hum mil, quatrocentos e quarenta e

quatro reais e oitenta e oito centavos), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 15 de

dezembro 2020.

( ) Não há recursos financeiros para pagantentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se à seguinte forma de pagamento fonte de recursos:

à vista. ^
( ) à prazo. [ \

Origem de Recursos: I

Próprios. í
( ) Vinculados à convênios. . /

Bandeirantes-PR, 15 de dezembro de 2020. \J^
'Sbustaquio Madalhãés Jrindade

Secret^áría da Fazqnda
R Frei Rafael Prancr 1457 Cx. Posial 281 CEP 86360000 Tcl.; 43 3542-452Í - E-miiil: l^ilacao@ban(Jdrantcs.pr.gov.bT CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PAKECER JURÍDICO N". 323/2020.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 206/2020. Dispensa de Licitação n°. 115/2020.
INTERESSADO: Comissão de Licitação.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A SEREM FORNECIDOS PARA O
TRATAMENTO MÉDICO DA MUNÍCIPE, SILENE DE FÁTIMA DE ALMEIDA CATARINO,
EM CUMPRIMENTO DA DECISÃO JUDICIAL PROFERIDA NOS AUTOS N". 0002376-
84.2020.8.16.0050 EM TRÂMITE PERANTE A 2^ VARA DA FAZENDA PÚBUCA DA
COMARCA DE BANDEIRANTES-PR.

I - RELATÓRIO.

^  Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
administrativo de dispensa de licitação registrado sob o n". 115/2020/ cujo objeto é a compra de
medicamentos para o cumprimento de ordem judicial determinada no processo em epígrafe.

Consta no presente certame: solicitação da Diretora de Compra e
Secretário de Administração; despacho do Prefeito Municipal autorizando o pleito; Quantitativo;
Justificativa; Decisão Judicial; Orçamentos; Pesquisa via INTERNET; Pesquisa Painel de Preços e
Banco de Preços em Saúde; Termo de Referência; despacho de encaminliamento dos autos à
assessoria jiu-ídica para análise e parecer.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da dispensa do processo licitatório.

na Lei n". 8.666/93.
O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

Rua I-'rei Ka&e]PrQner I4S7 - cenm»-CR}'8Í>J6(M>00 .TeL: 542-IS2S - R-mainici(acan'<rb8DdeiniiU(».pT.gov.br-CNPJ/MF76.23S.7S3''CI00Mi<



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

II" OBJETO DE ANÁLISE.

.... ̂ 0^^.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de dispensa de licitação.
Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
Nública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

No que se refere a possibilidade de dispensa de licitação, a legislação
infraconstitucional espedfíca os critérios atribuídos pelos incisos do artigo 24 da Lei 8.666/93,
valendo aplicar especificamente ao caso em tela o inciso U c/c o artigo 23, inciso ü, "a", da
referida Lei.

Art. 24. É dispensável a licitação:
^  (...);

li - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por anto) do limite previsto na
alínea "a", do mciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a lll do artigo aiílerior
serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo cm vista o valor estimado da
contratação:

(...);
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:
a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

Em relação aos valores expostos no artigo 23 da Lei 8.666/93, o
Decreto n'\ 9.412 de 18 de junho de 2018 atualizou as importâncias inerentes ao teto estabelecido
por cada modalidade de hdtação:

Rua I"rei Ralhel l^nmer I4S7 - caüro- CEP - Icl.: (4.1) 542-4525 - E-niaU licilacaoíbondcirantcs.pc.gov.ht - CNPJ/MF 7&.2?5.75.4rtXWM8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

'M

Art 1° Os valores estabelecidos nos incisos l e II do capiit do art. 23 da Lei n" 8.666, de
21 de jimho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos:

II - para compras e serviços não incluídos no inciso í:
a) na modalidade convite - até R$ 276.000,00 (cento e setenta e seis mil
reais);

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 7.430.000,00 (um milhão,
quatrocentos e trinta mil reais); e
c) na modalidade conconvncia - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão,
quatrocentos e trinta mil reais).

Art. 2° Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação.

De acordo com a interpretação retirada dos dispositivos acima
observa-se a possibilidade de dispensa de licitação nos casos de compra e/ou serviços no valor
de até RS 17.600,00 (dezessete mil e sebcentos reais). Resta evidente que os valores orçados deverão
encontrar-se abaixo do teto permitido em lei.

Imperioso, porém, ressaltar que cabe à Administração verificar se já
houve casos de dispensa de licitação para o objeto em epígrafe evitando-se, desta íorma, a
possibilidade de enquadramento na mácula do fracionamento de despesas, expressamente
vedado pelo ordenamento jurídico.

Deve, ainda, a Administração se atentar se os valores orçados estão

dentro dos preços praticados no mercado, evitando-se um superfaturamento e resguardando os
recursos públicos de qualquer prejuízo.

^  Diante do exposto, opino que, uma vez cumpridos todos os
.equisitos legais, é possível a realização de dispensa de licitação em razão do valor, nos
termos do art. 24, II da Lei n" 8.666/93, se assim entender a Comissão de Licitações.

É o parecer, salvo melhor juí^ Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídi^expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda/^alquer responsabilidade de seu signatário
conforaie o art. X\ §3" da Lei n". 8.906/9^e entendimento do SIJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5. ^

Bandeirantes, IZ^fle dezembro de 2020.

U'Qjjefl..ourenço Carrasco
OAB/PR tf. 47.683.

KiBiFiHRaIodft«»erI457-cenlnvCEI'86.36O-00Ü-Tct:(43)542-4525 -H-Tiui]liciiaoa.voibiii«fcirantes.pr.Bov.bt-CNÍ'J/MK76.2J5.753fl*»01-t8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

iL^I ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO: 206/2020 Bandeirantes, 15 de dezembro de 2020,
Ref.: Dispensa de Licitação - 115/2020- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A SEREM FORNECIDOS PARA O

TRATAMENTO MÉDICO DA PACIENTE SR". SILENE DE FÁTIMA DE ALMEIDA

CATARINO, EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DO PROCESSO

N" MPPR 0002376-84.2020.8.16.0050 DA 2" VARA DA FAZENDA PUBLICA DE

BANDEIRANTES-PR.

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisándo o presente procedimento quanto às suas

características e sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECONHECE E DECIDE pela dispensa de licitação
quanto ao objeto do presente procedimento para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A SEREM

FORNECIDOS PAR.'\ O TItATAMENTO MÉDICO DA PACIENTE SR". SILENE DE FÁTIMA

DE ALMEIDA CATARINO, EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS

DO PROCESSO N" MPPR 0002376-84.2020.8.16.0050 DA 2" VAIM DA FAZENDA PUBLICA DE

BANDEIRANTES-PR, o que faz com o fulcro no inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93 e atualizado pelo
Decreto n° 9.412 de 18 de junho de 2018 , autorizando-se a contratação mediante a caracterização

comprovada através de vários documentos integrantes do presente processo. Dai porque para regularização
fica, pois formalmente letonKecida a Dispensa de Licitação na forma da Lei 8.666/93 e atualizado pelo
Decreto n° 9.412 de 18 dfe junho de 2018.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO:

TI^Presidente:

Membros; /Joào Rdjfért^osmo

Cibeíè^smao f^tolan da Silva

RFrcI Rathcl Proner 1457 Cx. Posuil 281 CEP 86360000 Tei.; 43 3542-4525 - E-mail; licitacao@bandcirantcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PROTOCOLO NUMERO: 206/2020 Bandeirantes, 15 de dezembro de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 115/2020- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PRODUTOS

nn.ANO. COMPOSIÇÃO hilanq gí'-20. concentração 8
MG/ML, l ORMA FARMACfiUTlCA. SOLUÇÃO INJETÁVI-L,
CARACT-ERISTICA ADICIONAL SERINGA PRÊ-ENCHIDA C/6
ML CÓDIGO 414681.

VALOR TOTAL

VRL UNT VLR TOTAL

RS 1.444,88 RS 1.444,88

RS 1.444,8

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria n°

1.483/2020, de 06 de janeiro de 2020, que declarou Dispensável a Licitação, com fundamento no Art. 24,

Inciso II da Lei 8666/93 e Decreto Federal 9.412/18, a favor do fornecedor: REMED COMERCIO DE

MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE LTDA.

Para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A SEREM FORNECIDOS PARA O TRATAMENTO

MÉDICO DA PACIENTE SIU. SILENE DE FÁTIMA DE ALMEIDA CATARINO, EM

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DO PROCESSO N" MPPR

0002376-84.2020.8.16.0050 DA 2" VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BANDEIRANTES-PR, no

valor total RS 622,80 (Seiscentos e vinte c dois reais e oitenta centavos), face ao disposto no Art. 26

da Lei n" 8.666/93 e atualizado pelo Decreto n° 9.412 de 18 de junho de 2018, vez que o processo se

encontra devidamente instruído.

LINO m^lNS
Prefeito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tc!.: 43 3542-4525 - E-mail: Iicitaca0@bandeirantes.pr.g0v.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NUMERO: 206/2020 Bandeirantes, 15 de dezembro de 2020

Ref.: Dispensa de Licitação - 115/2020 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informainos que o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 115/2020 PMB - Prefeitura

Municipal de Bandeirantes, AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A SEREM FORNECIDOS PARA

O TRATAMENTO MÉDICO DA PACIENTE SR". SILENE DE FÁTIMA DE ALMEIDA

CATARINO, EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DO PROCESSO

N" MPPR 0002376-84.2020.8.16.0050 DA 2" VARA DA FAZENDA PUBLICA DE

BANDElRANTES-PR, que já se encontra com todos os procedimentos preliminares à contratação
concluídos, arquivados em boa ordem no departamento de compras, devidamente instruídos com todos os

procedimentos legais. Sendo, portanto solicitado ao DepMÍ^ento de Finanças - Setor de Contabilidade
que proceda ao empenlio, para que se dê continuidade noy^rooesso de contratação.

Presidente da OOp^ão de Licitação

Autorizo ao Departamento de Contabilidade, qu^proceda ao Empenho.

Lino Kpnias
Prefeito -Mumcipai

RFrci Rafael Proner 1457 Cx, Postal 281 CEP 863600ÜOTcl.:43 3542-4525 - E-mail: iicUacao@bandeirantcs.pr.gov.brCNPJ76.235.753/OOOM8



21/12/2020 Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Município (Jc Bandeirantes
UNO MARTINS

Reibre Administradora dc Imóveis SC LTDA

ROSEII GVERCOLET STORER

Contratada

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO • 115/2020- PMB

Rnllílco o 11(0 da Comissão dc Licitação, nomeada através da
Portaria ii" 1.483/2020, de 06 de janeiro de 2020, que declarou
Dispviisãvel a Licitação, com fundiiiucnto no Art. 24, Inciso II da
Lei 8666/93 e Decreto Federal 9.412/18, a favor do fornecedor:

REMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS

DE SAÚDE LTDA.

Para AQUISIÇÃO DE .MEDICAMENTOS A SEREM
FORNECIDOS PARA O TRATAMENTO MÉDICO DA
PACTE-NTE SR*. SILE.\E DE FÁTIMA DE ALMEIDA
CAIARINO, EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
PROFERIDA NOS AUTOS DO PROCESSO N" MPPR 0002376-

84.2020.8.16.0050 DA 2" VARA DA FAZENDA PUBLICA DE

B.\.\DEIILVNTES-PR, no valur tutal RS 622,80 (Seiscciitus c vinte
e duis reais e oitenta centavos), face no disposto no Art. 26 da Lei
n° 8.666/9.3 e atuall/ado pelo Decreto n" 9.412 de 18 dc junho dc
2018, vc:í que u processo se encontra devidamente instruído.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

fns.(P. ̂  5 _

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXICIBILIDADE DE

LICITAÇÃO
liicxigibilidade de Licitação - 35/2020-PMB
Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da
Portaria ii" 1.483/2020 dc 06 dc janeiro de 2020, que declarou
Dispensável a Licitação, com fundamenta no caputúo Ari. 25, a
favor do fornecedor;

CONSÓRCIO INTl-RMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO
PARANÁ-CISNOI'
P.ara CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO IN TERMUMCIPAL
DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP PARA
DlSPO.NmiLIZ/\CÃO DE CONSULTAS E TIUTA.MENTOS
E.M ESPECIALID.VDES .MÉDICAS PAR/\ PACTE.NTES DA
.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. E CONTRATO PARA
OPEILVCTONALIZAÇÃO DO SA.MU - SERVIÇO DE
ATENDI.MEMO MÓVEL DE URGÊNCIA üü MUNICÍPIO DE
BANDEllLANTES, ESTADO DO PAIL\NÁ, no valor total dc RS
948.538,08 (Novecentos e quarenta e oito mil, quinhentos e trinta e
oito reais e oito centavos), face ao disposto no Art. 26 da Lei n"
8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente Instruído.

BandciranIcs-PK, 10 dc dezembro dc 202(1.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 36/2020- PMB
ILVriFlCAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILID/\.DE DE
LICITAÇÃO

Katillco i) aio da Comissão de Seleção, nomeada através da Portaria
n." 1,484. dc Ü6 dc janeiro de 2020, que declarou Inexigível a
Licitação, eum fiindamenio inciso II do Artigo 3), da Lei n° 13.019.
REPASSE EMENDA IMPOSITIVA REF. ANO 2019 PARA G.L.A-
GKU]>0 DE LIBERTAÇÃO DO ALCÓOLATRA - RS 9.000,00
Para REP.\SSE PAILA O G.L.A. GRUPO DE LIBERTAÇÃO DO
ALCOÒL.VIRA REFERENTE AOS RECURSOS ORIUNDOS
DA EMENDA IMPOSITIVA 2019 no valur tutal de RS 9.000,00
(nove mil reais, fuce au disposto nu Ari. 38 da Lei n" 13.019/14, vez
que o processo se encontra devidamente instruído.

Bandeirantes. 15 de dezembro dc 2020

LTNO MARTINS

www,dlarlomunítípat.com.br/amp/materla/C13E0662/03AGdBq25xhbW6SK51C0rA3l9-bHKmbi-odU{SaPcbabXMn5rnDXQJ4QDE6u05gNaec1.-G... 3/4



21/12^020 Prefeitura Municipal do Bandeirantes

Prefciio Municipal

EXTilATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO N.® 10/202Ü-PMB
CONTRATO N° 346/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO; 36/2020
CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
DO PARANÁ
CONTRATADA: G.L.A GRUPO DE LIBERTAÇÃO DO
ALCOÓLATRA
OBJETO: REPASSE PARA O G-LA GRUPO DE LIBERTAÇÃO
DO ALCOÓLATRA DE BANDEIRANTES-PR DOS RECURSOS

ORIUNDOS DA EMENDA IMPOSITIVA 2019

VALOR: RSy.OOÜ.OO (nove mil reais)
PRAZO DH EXECUÇÃO: 12 (doze) meses a contai da data da
assinatura do lemto,

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da
assínaiura do termo.

ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA.3040.000-
0900IO«2440HÜ920633350430000.

SUBVENÇÃO SOCIAL - EMENDA IMPOSITIVA

Biindclrantes, 15 de dezembro de 2020

Município de Bandcirontes-PR
UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Secretaria de Assisicncía Social c Assuntos da Família

MARIA OE I-AtIMA SILEA REGO OLIVEIRA,
Secretária dc Assistência Social e Assuntos da Família

Gestora

G.L.A Grupo dc Libertação do Alcoólatra
MOACYR DA SILVA

Presidente

Publicado por:
João Roberto Cosmo

Código ldcnt!ncador:C13E0662

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 21/12/2020. Edição 2163
A verificação dc autenticidade da matéria pode ser feita
informando o códi^^o identificador no silc:
http://www.diariotitunicipal.com.br/amp/

www.dlariomuniclpat.com.br/amp/materia/C13E0662/03AGdBq25xhbW6SK51C0rA3l9-bHKmbi-odUfSaPcbabXMn5mDXaj4QDEGu05gNaec1-G... 4/4
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JUSTIÇA Ü(! TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EIMW MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - EPP

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 12.308.388/0002-52

Certidão n°: 32769722/2020

Expedição: 14/12/2020, às 14:11:48
Validade: 11/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RMW MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - EPP
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n® 12.308.389/0002-52,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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Vollar Imprimir

CAtJCA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

12.308.388/0002-52

REMED COMERaO MEOIC PROD DE SAÚDE LTDA

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL 1S70 SALA 106 / CENTRO / FLORIANOPOUS / SC / 88015-710

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.035, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/ll/2020 a 25/12/2020

Certificação Número: 2020112623352294485151

Informação obtida em 14/12/2020 14:13:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa; www.calxa.gov.br

httpsil/ccnsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pa5cs/consultaEmpregador.j5f



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO GERAL NEGATIVA DE DÉBITOS

Esta certidão é válida até: 15/09/2020

Nome: REMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE LTDA.

CNPJ: 12.308.388/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é certificado que. para o contribuinte acima especificado não constam débitos
vencidos, lançados até 10 de junho de 2020.

Certidão emitida em 17/06/2020 às 13:39:22, conforme Decreto 14.560 e Instruções Normativas SMF
01/2019 e 04/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sitio da Secretaria Municipal da Fazenda
(tittp://www.portoalegre.rs.gov.br/smf). informando CNPJ: 12.308.388/0001-71 e o código de
autenticidade C7162BA9797E



MInIsiârío da Economia

Secralaria da Gouemo Digita!
Departamento Nacionai de Regisdo Empresarial a Integração
Secroiaria da Desenvolvimento Econômico e Turismo

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

MRE(dasedoou(UiBi, ()usndoa Código de Natureza
sede ler emoulmUF) Jurídica

N*da Uairicuta do Agente
AuxlUa/ do Comercie

2062

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comôrcio)

requer a V.S' o deferimento do seguinte ato:

N" DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ALTERACAO

046 1 1 TRANSFORMAÇÃO

1  ENTRADA DE SOCIO/AOMINISTRADOR

1  ALTERACAO DE SOClO/ADMlNISTRADOR

N® FCN/REMP

RSP1900139789

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

[  I DECISÃO SINGULAR

Nome(s) EmpresariaKals) lsua!(als) ou semelriante(s):

[Hsim

I  I DECISÃO COLEGiADA

I  |SÍM Processo em Ordem

A decisão

I  [ NÃO I.
Responsável

I  I NÃO / '
Responsável

RespiHisável

DECISÃO SINGULAR

J^n Processo em exigência, (Vida despacho em folha anexa)
Processo deferido. Pubilqua-se e arquive-se.

Ü Processo indeferido. Pueiique-se.

2* Exlgónsla 3* Exigónda 4* ExigAnUa 5' ExIgBncia

DECISÃO COLEGIADA

Processo cm oxigãncla. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Putilique-se e arquive-se.

Processo Indeferido. Pubi!que-sa.

Data

2*ExJgân«iii

Presidente da.

3'Exigência 4* ExigAnda

Responsável

5* ExIgAnciB

Junta Comerciei, industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
CertiRco registro sob o n" 432084&4419 em 25/07/2019 da Empresa REMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS OE SAÚDE LTDA,.
Niro 43208494419 e protocolo 192878336 - 15/07/2019, Autenticação: 18FF4D3D68301DA974267F2C52B371E094C62F12, Carlos Vicente
Bemardonl Gonçalves • Secretárío-Geral. Para validar este documento, acesse hiip://iuclsrs,rs,gov.br/v8lidacso e Informe n° do protocolo
19/287,833-6 e o código de segurança wEkx Esta cópia foi autenticada digiialmente e assinada em 11/09/2019 por Carto&V^een)e Bemardoni
Gonçalves-Socrolàrio-Geral, P39 1'®



/■

É JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO
GRANDE DO SUL

Registro Digital / >

Capa de Processo

Identiftcação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo integrador

19/287.833-6 |RSP1900139789

Identificação do(s) Assinante(s)

480.429.600-00

Nome

RUBENS ALEXANDRE MACHADO

J\^

I.., í

Página 1 de 1

Junta Comercial, tndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Cenifico fogisiro sob o n" 43206494419 em 25/07/2019 da Empresa REMED COMERCIO OE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE LTDA..
NIro 43208494419 o protocolo 192878336 - 15/07/2019. Autenllcaçâo: 18FF4D3D68301DA974267F2C52B37ie094C62F12. Carlos Vicente
Bemardor^i Gonçalves - Secretdrio-Geral. Para validar este documento, acesso htlp://|ucisr8.rs.gov.br/validacao e informe n® do protocolo
19/287.833-6 e o cOdIgo de segurança wEkx Esta cópia foi autenticada dlgllalmsnle o assinada em 11/09/2019 por Carlos.Vicente Bernardoni
Gonçalves - Socrelârlo-Geral. r/feííté" T* póg. 2/9



CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI)

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA (LTDA.)

RMW MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI
CNPJ: 12.308.388/0001-71

RUBENS ALEXANDRE MACHADO, brasileiro, solteiro, maior, nascido em
22/12/1968, empresário, residente e domiciliado na Rua Jari n" 359, Bloco: B, AP:
504, Bairro Passo Da Areia, CEP 91350-170 em Porto Alegre/RS, com cédula de
identidade civil expedida pela SSP/RS n° 5040231358 e inscrito no CPF sob n°
480,429,600-00, TITULAR da empresa Individual de Responsabilidade Limitada
RMW MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI, com sede e foro
em Porto Alegre/RS, sendo a sede localizada na Rua Jari n® 244, Bairro Passo Da
Areia. CEP 91350-170 em Porto Alegre/RS. com seu instrumento constitutivo
arquivado na Junta Comercial do Rio Grande do Sul sob n° 43.6.0001567-5 e CNPJ
sob n® 12.308.388/0001-71, ora transforma seu registro de Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI em Sociedade Empresaria Limitada, uma
vez que admite neste ato a sócia: SIMONE KOCH, brasileira, solteira, maior, nascida
em 21/08/1970, empresária, com cédula de identidade civil expedida pela SSP/RS n°
3047262476 e inscrita no CPF sob n° 609,641,970-49, residente e domiciliada em
Porto Alegre/RS na Rua Jari n® 359, Bloco: B, AP: 504, Bairro Passo Da Areia, CEP
91350-170 em Porto Alegre/RS, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA (LTDA.), a qual regerá, doravante, pelo presente
CONTRATO SOCIAL:

PRIMEIRA - DA TRANSFORMAÇÃO:
Fica transformada esta Empresa Individual de Reponsabilidade Limitada em

Sociedade Limitada, passando a denominação social a ser REMED COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE LTDA., regendo-se por este
instrumento e pelas disposições legais aplicáveis, sendo regida em conformidade
com o Código Civil Brasileiro Lei n®. 10.406/2002 e supletivamente pela Lei n®.
6.404/76.

SEGUNDA - DO ACERVO DA EIRELI E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS
O acervo da empresa individual de responsabilidade limitada, no valor de R$

90.000,00 (noventa mil) reais, passa a constituir o capital social da Sociedade
Limitada. O capital social da Sociedade Limitada será de R$ 90.000,00 (noventa mil)
reais, dividido em 90,000 (noventa mil) quotas de 1,00 (um real) cada uma. subscrito
e integralizado neste ato, em moeda corrente nacional (art. 997, III e art. 1.055 da Lei
10.406/2002).

Parágrafo primeiro: O sócio Rubens Alexandre Machado, transfere 18.000
(dezoito mil) de suas quotas, após formalização de contrato de compra e venda
destas, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil) reais para a sócia Simone Koch, pelo
valor nominal, que dá plena e total quitação destas quotas, nada mais tendo a
reclamar dos sócios ou da sociedade, seja a que título for no que se tratar desta
quotas.

Parágrafo segundo: O sócio Rubens Alexandre Machado possui R$
72.000.00 (setenta e dois mil) reais do capital social, integralizado com o Capital da
Empresa anteriormente constituída.

1

Junta Comerdal. Indualrial« Sor%4ços do Rio Crande do Sul
Certifico registro sob o n» 43208494418 em 25/07/2019 da Empresa REn/ED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE LTDA,.
Nire 43208494419 o protocolo 192878336 - 16/07/2019, Autenticação: 18FF4DaD68301DA974267F2CS2B371E094C62F12, Carlos Vlconlo
Bemardorti Gonçalves - Secretârlo-Geral, Para validar esta documento, acesso mip://iucisrs.rs.gov,br/valldacao e Informo n° do protocolo
19/287.833-6 e o código do segurança wEk* Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/09/2019 por Carlos.VjMr^ip Bernardoni
Gortcalvas - Secrotárto-Geral.



Parágrafo terceiro; Em decorrência do caput da presente cláusula,
social da sociedade fica assim distribuído entre os sócios;

Rubens Alexandre Machado 80®/o R$ 72.000,00

Simone Koch 20®/o R$

TOTAL 100®/o R$ 90.000,00

Para tanto, firmam em ato continuo. Contrato social da Sociedade Limitada;

REMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE LTDA.

CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E TIPO JURÍDICO
A sociedade gira sob a denominação social de REMED COMÉRCIO DE

MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE LTDA.. regendo-se por este
instrumento e pelas disposições legais aplicáveis., sendo regida em conformidade
com o Código Civil Brasileiro Lei n®. 10.406/2002 e supletivamente pela Lei n®.
6.404/76.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL
O capitai social é de R$ 90.000,00 (noventa mil) reais totalmente

integraiizados neste ato pelos sócios em moeda corrente nacional, ficando assim
distribuído entre eles;

íííoTiHroi

Rubens Alexandre Machado

Simone Koch

-5^0" ]'"í>
8G®/o 1 R$

20% R$

TOTAL I 100% R$

n?

18.000.00

90.000,

Parágrafo primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capitai
social, conforme previsto no art. 1.052 do CC, da Lei n®. 10.406/02.

Parágrafo segundo: Os sócios não responderão subsidiariamente pelas
obrigações sociais, conforme estabelece o artigo 1.054 CC o artigo 997 inciso iii, do
Código Civil, Lei n®. 10.406/02.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SEDE
A sociedade tem sua sede social e domicílio na Rua Jari n® 244, Bairro Passo

Da Areia, CEP 91350-170 em Porto Alegre/RS, podendo abrir e manter filiais e
escritórios em qualquer parte do território nacional ou no exterior, obedecendo às
disposições legais vigentes (art. 997, II, Lei n®. 10.406/2002).

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL
A sociedade tem como objeto social o comércio varejista de produtos

farmacêuticos, comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal, comércio varejista de artigos médicos, ortopédicos e hospitalares.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
lal Ceninco registro sob o n" 43208494419 em 25/07/2019 da Empresa REMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE LTDA.,

NIre 43208494419 e protocolo 192878336 - 15/07/2019. Autenticação: 18FF4D3D68301DA974267F2C52B371Ê094C62F12. Carlos Vicente
Bomardoni Gonçalves • Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse hllp://juc)srs.rs.gov.br/vaiidscao e informe n° do protocolo
19/267.633-6 o o código de segurança wEkx Esta cópia foi autenticada digitatmente e assinada em 11/09/2019 por C^os>\/icar^ Bemardoni
Gonçalves-Secretàrio-Geral, pâg. 4/9



CLAUSULA QUINTA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
A sociedade iniciou suas atividades em 20 de Julho de 2010 e seu prazo d'

duração é portempo indeterminado (art. 997, III, da Lei 10.406/2002). / ç/
irazo de

L,, _
CLAUSULA SEXTA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS \ ̂

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas-rà^
terceiros sem o consentimento dos sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, o direito de preferência para aquisição se postas à venda, após
terem sido oferecidas ao outro sócio, que terá o direito de preferência na aquisição
das referidas quotas, pelo prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento do
aviso, por escrito, do sócio disposto a ceder ou transferir suas quotas. Decorrido este
prazo sem o exercício do direito de preferência acima, o sócio disposto a ceder ou
transferir suas quotas poderá fazê-lo a terceiros, desde que nos mesmos termos e
condições oferecidos ao outro sócio, que se compromete a assinar todos os
documentos necessários a efetivar a cessão e transferência das quotas formalizando
a cessão com a alteração contratual pertinente, conforme artigos 1.056 e 1.057 da
Lei n®. 10.406/02.

CLAUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade caberá aos sócios RUBENS ALEXANDRE

MACHADO e SIMONE KOCH, Isoladamente, os quais terão amplos e gerais
poderes para o desempenho de suas funções, estando impedidos, entretanto, de
usar o nome ou em nome da sociedade para prática de atos contrários ou diferentes
do objetivo social.

Parágrafo único: 0(A) administrador(a) declara, sob as penas da lei, que não
está impedido(a) de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA OITAVA - DO EXERCÍCIO SOCIAL
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao
empresário, os lucros ou perdas apurados.

Parágrafo único: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
o empresário deliberará sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o
caso.

CLÁUSULA NONA - DA POSSIBILIDADE DE ABRIR FILIAIS
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai, bem como outra

dependência, mediante alteração do Contrato Social, devidamente assinado pelos
sócios da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - FALECIMENTO DE SÓCIO(S)
Falecendo ou se tornando incapaz o(s) sócio(s), a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na

Junta Comertíal. industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Cartifico registro sob o n' 43208494419 em 25/07/2019 de Empresa REMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE LTDA..
NIre 43208494419 e protocolo 192878336 • 15/07/2019. Autenticação: 1BFF4D3D68301DA974267F2CS2B371E094C62F12. Carlos Vicente
Bernardonl Gonçalves • Secretárlo-Gerai. Para validar este documento, acesse hitp://juclsrs.rs.9ov.br/validacao e Informe n' do protocolo
19/287.833-6 e o código da segurança wEkx Esta cópia foi autenticada digitalmante s assinada em 11/09/2019 por Caflo&VIcen» Bernardonl
Gonçalves - Secretârio-Geral. P^B'



situação patrímonial da Sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado para ocasião.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DO FORO /nt-n*.
Fica eleito o foro de Porto Alegre/RS para o exercício e o cun^primento dos/

direitos e obrigações resultantes deste instrumento.

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em 1
(uma) via de igual teor e forma.

Porto Alegre/RS, 10 de Julho de 2019.

Assmacio via certificado digital

Rubens Alexandre Machado

Assinado via certificado digital

Símone Koch

Junta Comercial, Induetrial e Serviços do Rio Grande do Sui
Certifico registro sob o n® 43206494419 em 25i07/2019da Empresa REMED COlilERCiO DE lulEDiCAMENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE LTDA.,
Nire 43200494419 e protocoio 192876336 - 15/07/2019. Autenticação: 18FF4D3D68301DA374267F2CS2S371E094C62F12. Carios Vicente
Bemardoni Gonçaives - Secretário-Gerai. Para validar este documento, acesse hilp://jucisrs,rs.gov.br/valídacao e informe n" do protocoio
19/2B7.B33.6 e O Código de segurança wEkx Esta cópia foi aulenticada digllaimente o assinada em 11/09/2019 por C^o%Vicente Bernerdonl
Gonçalves - Secretério-Geral. CS



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO
GRANDE DO SUL

Registro Digital r

Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo integrador

19/287.833-6 IRSP1900139769

Identificação do(s) Assinante(s)

480.429.600-00

609.641.970-49

Nome

RUBENS ALEXANDRE MACHADO

jSlMONE KOCH

111/07/2019

tO)!

/ro-

U,--

J,.<

-f.

o;

Página 1 de 1

Junta Comarcial, industrial o Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n'43203494419 em 25/07/2019 de Empresa REMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE LTDA.,
Nire 43208494419 e protocolo 19287833S • 15/07/2019. Autenlicaçâo; 18FF4D3D683010A974267F2CS2B371E094C62F12, Carlos Vicente
Bemardonl Gonçalves - Seerotário-Geral. Para validar esto documonlo. acesse hHp://Jucl3rs.r5.gov.br/vaUd3eao e informe n® do protocolo
19/287.833-6 e o cOOlgo do segurança wEk» Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/09/2019 por Carlos Vlcer^ Bemarooni_  « .. . " P»9' ■•9Gonçalves - Secretârio-Garal.



H

Sistema Nacional de Registro de Empresas K/lercantil - SINREM
Governo do Estado do Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Tunsmo
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

•I

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa REMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS £
PRODUTOS DE SAÚDE LTDA.. de nire 4320649441-9 e protocolado sob o número 19/287.833-6 em

15/07/2019, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 43206494419, em 25/07/2019. O ato

foi deferido digitalmente pelo examinador Jorge Otacillo Neves Diehl.
Assina o registro, mediante certlffcado digital, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves.

Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eietrõnico do Portai de Serviços / Vaiidar Documentos

(http;//portaiservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsO e Informar o número de
protocola e chave de segurança.

Capa de Processo

- -ã:

CPF Nome

480.429.600-00 RUBENS ALEXANDRE MACHADO

Documento Principal

CPF Nome

609.641.970-49 SIMONE KQCH

480.429.600-00 RUBENS ALEXANDRE MACHADO

Porto Alegre. Quinta-feira, 25 de Julho de 2019

0)

■S

"wli_L.-

^'7' t-- -
/. ■ ■

Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves; 19310781068 Página 1 de 1

Junta Comerdat, Industrial a Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico roglslro sob o n® 43206494419 em 25/07/2019 da Empresa REMEO COMERCIO DE MEDlCAMErVTOS E PRODUTOS OE SAÚDE LTDA..
NIra 43208494419 e protocolo 192876336 - 15/07/2019. Autenticação: 18FF4D3O6B301DA974267F2CS2B371E094C62F12. Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para vaiidar este documento, acesse hllp://]ucisrs.rs.gov,br/volidacao e informe n° do protocolo
19/237.833-6 e o código de segurança wEkx Esta cópia foi autanticada digitalmente e assinada em 11/09/2019 por C^o&t^cent^ Bernardoni
Gonçalves - Secretério-Geral. P4g. 8/9
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JUNTA COMERCIAL. INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

O ato foi deferido e assinado dígitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

Nome

382.130.100-78 JORGE OTACILIO NEVES DIEHL

193.107.810-68 CARLOS VICENTE BERNARDONl GONÇALVES

I  ■fGCAJ.r'

Porto Alegre. Quinta-feira, 25 de Julho de 2019

Junta Camarcial, Industrial e Senilços do Rio Grande do Sul
Cortifico registro sob o n" «3208494419 cm 25/07/2019 da Empresa REMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE LTOA.,
NIre 43208494419 e protocolo 192878336 - 15/07/2019. Autenticação: iaFF4D3D6830lOA974267F2CS2B371E094C62F12. Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves • Socrelôrlo-Geral. Para validar este documento, acesse tittp://jucl8fs-rs.gov.bf/valldocao e Informo n' do protocolo
19/267.833-6 o o código de segurança wEkx Esta cópia foi autenticada dígitalmente e assinada em 11/09/2019 por Cvlo^ Vicente Bernardoni
Gonçalves-SSCTatârio-Geral.



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS

Secretaria Executiva de Serviços Públicos

Alvará de Licença para Localização e/ou Funcionamento
... ̂

Autorizamos o Contribuinte abaixo caracterizado a se eslatwlecer nesta cidade com a(s) alividade(5) abaixo relacionada(s).

RMW MED E MAT HOSPITALARES EIRELI EPP

RUA OSVALDO RODRIGUES CABRAL 1570 SALA 106

Noma / RmAq Soaat

Código Deieníío

4771701 COMEsaO VAÜEJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS

477}S0a COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

4773MII COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPEDICOB
FIM BA LISTA DE ATIVIDADES ~—

OcuiniaeAtv.OdLa Kecatio.

21/10rZ01621/10/2016SOO.360-1 «H úlBl*: SS00.22M sSUade: O80M00O denungo

1. Este alvará só á válido se acompanhado do comprovante de pagamento (DAM), da Respectiva Taxa (Taxa de Licença para
Locallzaçáo).
2.0 licenciado se sujeita ás ieis fiscais desta municipalidade inclusive a sustentação dc presente alvará.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página da Secretaria da Fazenda de Florianópolis na
Internet, no endereço <http;//portal.pmf.sc.QOV.br/entidades/fazenda>, Serviços - Serviços on-line - iink Verificação
de Documentos Eleirônlcos Intormando o n^de documento 2416203 e código de segurança B49834A5.

Atalnalura OQIUU: B49S34AS20E8a20FeOÇF4E38F64C741872[K99BC

Dau; ISlOlIJOmSOS;!»-Protocolo: 172a6D03-i:oamenlo;241B203

OocumgnlsBulanJcBda dlgiUiUnonl»

(c)PHP SMP - Zmprasao i 15/01/3030 16:10:31



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANOPOL^
SECRETARIA DE SAÚDE

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 1 ' ' ' SlIS
SiHtvrna

Umep

cl« SfiiiiiflPfOt^Mor Henriqu# ds SUva Fontó». 6100. Trindade. FIORIANOPOLIS - CEP: 66036^700
Pene: (46) 3212-3919

enflds ptt CnSTW« POW QUADROS «ra oaMQM U» BR? | MLK SAM v).1jAi • C61K6STUMat.TDA

NÚMERO ALVARÁ

67/2020

' NOME DA PESSOA FÍSICA OU JURIDICA <
REMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE LTDA

C

VALIDADE

30/04/2021

NOME FANTASIA

REMED MEDICAMENTOS ESPECIAIS

ENDEREÇO - LOGRADOURO (RUA. AVENIDA, PRAÇA)

AVENIDA Osvaldo Rodrigues Cabral, 1570, sala 106

SETOR

NPJ/CPF

12.308.388/0002-52

CEP

88015-710

BAIRRO

Centro

COMPLEMENTO

sala 106

IFONE

Proprietário e/ou representante legal
I patrícia RAFEL DE FREITAS

ATIVIDADE PRINCIPAL

4771-7/01 • Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
Drogaria:
1 • OIspensaçâo de modlcamentos sujeitos a controle especial
2 - Dlspensaçâo da modlcamentos não sujeitos a controla especial
4 • Comércio do cosméticos, de porfumos, de produtos de higiene, de correlatados, de alimentos e de plantas medicinais

RESPONSÁVEL TÉCNICO REGISTRO CC/UF

OBSERVAÇÃO
Deferido por inspeção sanitária documental de acordo com Lei Complementar Municipal n" 666 de 20 de maio de 2019,
Decreto Municipal n° 20.316 de 17 de maio de 2019 e Resolução Normativa n" 009/DIVS/SES.

ESTE ALVARÁ FOI EMITIDO EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N® 239, DE 10 DE
AGOSTO DE 2006. Este Alvará foi concedido após terem sido cumpridas todas as exigências técnicas e legais previstas

na legislação sanitária em vigor, não eximindo seu detentor, no entanto, do cumprimento da demais exigências
constantes em legislaçóes especificas emitidas por outras instituições das esferas Federal, Estadual e Municipal.

I LOCAL E DATA
'^LORIANOPOLIS. 03/04/2020

AUTORIDADE DE SAÚDE ["mi

Cristiane Pedrinl Quadros

PROTOCOLO: 87/2020

MANTER EM LOCAL VISÍVEL AO PUBLICO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA OA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscai n° 0015019044

Identificação do titular da certidão;

Nome:

CNPJ:

REMED COM DE MEDIC E PROD DE SAÚDE LTISA

Endereço: RUA JARI, 244
PASSO DA AREIA, PORTO ALEGRE - RS

12.308.388/0001-71

Certificamos que, aos 03 dias do mês de JUNHO do ano de 2020, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDÃO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

sta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este Imposto seja de competência
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências
relacionados na Instrução Normativa n" 45/98, Titulo IV, Capitulo V. 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores
. verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 1/8/2020.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n' 45/98,Titulo iV, Capitulo V.

Autenticação: 0024778634
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br.



17/06/2020

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NljMEROOEINSCnçXO
12.308.088/0002-S2
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 19/10/2016

NOME EMPRESARIAL

REMED COMERCIO OE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE LTDA.

TITULO DO ESTASELECIMEOTO (NOMEOE PANTASIA}

C0D6O £ DESCnÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipuiacâo de fórmulas

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÚMICAS SECUNDARIAS

47.72-S-QO - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 • Comércio varejista de artigos médicos e ortopádlcos

COOtQO E DESCRIÇÃO DA WTJREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV OSVALDO RODRIGUES CABRAL

NUMERO

1S70

COMPLEMENTO

SALA 106

CEP

88.016-710

BAIRROroiSTRnO

CENTRO

município

FLORiANOPOLIS

"ÜP I
SC I

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(48) 3024-3009

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SfTUAÇAO CADASTRAL

19/10/2016

MOTIVO DE S1TUACA0 CADASTRAL

I DATA DA SrrUACAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/06/2020 ás 12:39:36 (data e hora de Brasília). Página; 1/1



Consulta Pública ao CGCTE RS
Receita Estadual RS

Situação na data: 17/06/2020

identificação

CAD ICMS

CNPJ

Razão Social

Nome

Fantasia

Logradouro

Número

Bairro/Distrito

Município

Enquadramento

Empresa

Natureza

Jurídica

CNAE Fiscal

Principal

CNAE Fiscal

CNAE Fiscal

Data Abertura

Data Baixa

Situação

Cadastral

Vigente'^'

096/3360656

12.308.388/0001-71

REMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAUOE LTDA

REMED MEDICAMENTOS ESPECIAIS

Endereço

RUAJARI

PASSO DA AREIA

Porto Alegre

91350-170

Complemento

Telefone (51)3347-4425

Informações Compiementares
GERAL Delegacia da Receita

Estadual

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

1•DRE- PORTO

ALEGRE

4771-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEMMANIPULACAO

DE FORMULAS

4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE

HIGIENE PESSOAL

4773-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPEDICOS

26/08/2010

HABILITADO

Motivo

Inclusão

Motivo Baixa

Data desta

Situação

INCLUSÃO

01/2020

805000000 - FARMACIAS, DROGARIAS E PERFUMARIAS

832000000 - ARTIGOS HOSPITALARES E INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à
Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas.

Situação Cadastral Xõgente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio

Grande do Sul (Inscrição Estadual).



Comprovante de Inscrição c de Situação Cadastral

Contribuinte,
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à Secreuria^e Estado
Fazenda a sua atualização cadastral. / r ^

jria^e EstadÒ"aa>.

12.3a8.3S8/0002-S2

INSCnçAOESTAOUU.

2S8.1B1J93

ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO OE CONTRIBUINTES 00ICMS

COMPROVANTE DE INSCRIÇ&O ESTADUAL E
DE snruAcAo cadastral

NOME CMI>R£SARM.

Mcm AmsM cem ICMS

2ininois

HEMEO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE LTOA.

TU.0 00 ESTASeLECiUEKTO (NOME OE CANTASIA)

REMEDSC

cecseo e descrição daatmoaoe econOhca t>taNCuw.

4771701 -Comtfclo v»re]lsl«e» praJulo» firmaEéueco», »«ni mBnipuUcSo d# fôrmulis

eooioo E aSCnÇAOCIASATMBAOES ECONÓlaCAS SECVWMlBAS
4773300. Cemífcio varajista di irtigoi médicos • oilopédicot
4772300 •Coméfclo vafsjlsti d« cosmético», produtos ds psrfumsrta s d« hinitns pswoal

CKmSUINTECREDeMaAOODSPEKUOO AEUTIftcs SEGUtinES DOCUMENTOS ELetllÚNICOS

Credsnelado a EmlUr Eacritureçio Piscai DlglUi • EFO a partir ds 21/11/2016
Crsdsnclado a Emldr Nota Placai ElsUOnlea - NP» a partir ds 25/11/2010

CÚOICO E DESCRIÇÃO OA NATURE2A JURÍDICA

2032 ■ SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITAOA

lOOaiMURO

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL
CCWPIEMENTO

SALA 106

CEP I

B8016.710 I (j
snuAÇAocASAsnuL

ATIVO dsidt 21/11/2016

BAlRROlMTIVro

CENTRO PLORIANÚPOUS
Iup I
SC I

Modelo aprovado pela Portaria SEF n* 375. de 26/08/2003.
E/nitido em 17/06/202013:42:64 (data e hora de Brasília}.



' RMW MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES tIREL! - EPP
CNPJ: 12.308.388/0001-71 .

ALTERAÇAü E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO (ííi.ií, lú &—
RUBENS ALEXANDRE MACHADO, brasileiro, solteiro, maior, nascidoSu^I^C^
22/12/1968. empresário, residente e domiciliado na Rua Jari n" 359, Bloco 8
AP 504, Bairro Passo Da Areia. CEP 91350-170 em Porto Alegre/RS com
cédula de identidade civil expedida pela SSP/RS n" 5040231358 e inscrito no
CPF sob n° 480.429.600-00 na condição de único sócio da

Empresário com Empresa Individual de Responsabilidade Limitada que
gira sob a denominação RMW MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES EIRELI - EPP. com sede e foro em Porto Alegre/RS na Rua
Jari n° 244. Bairro Passo Da Areia, CEP 91350-170, inscrita no CNPJ sob n"
12.308.388/0001-71, com seu Instrumento constitutivo arquivado na Junta
ComBrcIal do Rio Grande do Sul sob NIRE 43.6.000.156.75. por esse
insirumento resolve alterar e consolidar o ato constitutivo, conforme as
seguintes cláusulas e condições

PRIMEIRA - DA CRIAÇÃO DE FILIAL
Fica criada, nesta data, uma filial na cidade de Florianópoiis/SC

localizada na Av. Osvaldo Rodrigues Cabral n® 1570. Sala 106 Bairro Centro
CEP 88015-710.

Parágrafo único: A filial terá como objeto o comércio varejista de
produtos_ farmacêuticos, o comércio varejista de cosméticos, produtos de
perfumaria e higiene pessoal, bem como o comércio varejista de artigos
médicos, ortopédicos e hospitalares, conforme os CNAE's relacionados abaixo

ATIVIDADE CNAE

FISCAL
I Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
.^manipulação de fórmulas; 4771-7/01 i
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e"^ "

• higiene pessoal: 4772-5/00
("Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 4773-3/00

SEGUNDA - DO AUMENTO DO CAPITAL
O capital social de RS 62 200 00 (sessenta e dois mil e duzentos reais)

totalmente iniegralizado em moeda corrente nacional será aumentado em RS
37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais), em moeda corrente nacional
totalmente integ.ralizado neste ato.

Parágrafo único: Em decorrência do caput da presente cláusula o
capital da empresa passa a ser de RS 90.000,00 (noventa mil) reais dividido
em 90.000 (noventa mil) quotas de 1.00 (um real) cada uma, subscrito e
iniegralizado neste ato, em moeda corrente nacional.



TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO .
Resolve o empresário consolidar o ato constiiulivò, noo séguii^es |

termos: r "' ' - '

RMW MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES ElRELl - EPF^—!-

ATO CONSTITUTIVO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA SEDE E FILIAL
A sede da empresa será na Rua Jari n** 244. Bairro Passo Da Areia.

CEP 91350-170 em Porto Alegre/RS.

Parágrafo único: A empresa possui uma filiai, localizada na cidade de
Florianópolis/SC. localizada na Av. Osvaldo Rodrigues Cabral n° 1570, Sala
106, Bairro Centro, CEP 88015-710.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DENOMINAÇÃO
A empresa individual de responsabilidade limitada girará sob o nome

empresarial RMW MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES ElRELl
- EPP, regendo-se por este instrumento e pelas disposições legais aplicáveis.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL
O capital é de RS 90.000,00 (noventa mil) reais, dividido em 90.000

(noventa mil) quotas de 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas
neste ato, em moeda corrente nacional.

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO
O objeto será o comércio varejista de produtos farmacêuticos, o

comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e higiene pessoal,
bem como o comércio varejista de artigos médicos, ortopédicos e hospitalares,
conforme os CNAE's relacionados abaixo:

ATIVIDADE j

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem a
manipulação de fórmulas; _
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e
higiene pessoal; I
Comércio varelista de artiqos médicos e ortopédicos.

CNAE

FISCAL

4771-7/01

4772-5/00 I
4773-3/00

CLÁUSULA QUINTA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO
A empresa iniciou suas atividades em 20 de julho de 2010. sendo seu

prazo de duração por tempo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu capital e

responde exclusivamente pela Integraiízação do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da empresa caberá a RUBENS ALEXANDRE

MACHADO, já qualificada anteriormente com os poderes e atribuições de



,  administrar os negócios sociais, vedado, lio -emantò, o uço- do nome
empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial' ou assumir
obrigações seja em favor do empresário ou de terceiros, bem como onerar ou- (n
alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do titular da empresa. ,

n  ' • • vParagrafo único: O Administrador declara, sob as penas da lei que
esta impedido de exercer a administração da EIRELI, por iei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ' ou por
crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussào, pecuiato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a
propriedade,

CLÁUSULA OITAVA - DO EXERCÍCIO
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo ã
elaboj-ação do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado,
economico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apurados.

Parágrafo único: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício '
sociai. o empresário deliberará sobre as contas e designarão administrador(es)
quando for o caso. ^ '

CLÁUSULA NONA - DA POSSIBILIDADE DE ABRIR FILIAIS
® qualquer tempo, abrir ou fechar filial, bem como outradependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinado '

pelo titular da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA - FALECIMENTO DO EMPRESÁRIO ^
Falecendo o se tornando incapaz o empresário, a empresa continuará

suas atividades com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou !
mexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da empresa, â data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado para ocasião,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DECLARAÇÃO
O titular declara, sob as penas da lei, que não participa de nenhuma

outra empresa dessa modalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
O ̂ oro de Porto Alegre/RS para o exercício e o cumprimento i

dos direitos e obrigações result^antes deste instrumento

Porto Alegre/RS. 30 de Agosto de 2016

Rubens Alexandre Machado

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO OE SANTA CATARINA
.CERTIFICO O REGISTRO EM: 19/10/2018 SOB N": 42901135610
Prolocolo: 16«ee8913-7, OE 18/10/2016 A ,

IWH MSICMSKIOS E MATERIAIS
HOSSItMJülES EIRZU - CPF ANORE LUI2 0È REZENDE

SECRETARIOãEAAL



administrar os negócios sociais, vedado, no er^t^nlo, o uso do nome
empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir
Obrigações seja em favor do empresário ou de terceiros, bem como oneraíipu. (fxft >
alienar bens imóveis da empresa, sém autorização do titular da empresa i '1

Parágrafo único: O Administrador declara, sob as penas da lei, que
está impedido de exercer a administração da EIRELI. por lei especial, ou em I
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela a pena t
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos' ou por '
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a I
propnedade. ' ■

CLÁUSULA OITAVA - DO EXERCÍCIO
Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á
elaboraçao do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
economico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apurados.

Parágrafo único: Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio
social o empresário deliberará sobre as contas e designarão adminislradoríes)
quando for o caso ^ '

CLÁUSULA NONA - DA POSSIBILIDADE DE ABRIR FILIAIS
.  3 qualquer tempo, abrir ou fechar filial, bem como outradependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinado
pelo titular da empresa, l

CLÁUSULA DÉCÍIVIA - FALECIMENTO DO EMPRESÁRIO
Falece^ndo o se tornando incapaz o empresário, a empresa continuará

suas atividades com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado '
com base na situação patrimonial da empresa, á data da resolução, verificada '
em balanço especialmente levantado para ocasião.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DECLARAÇÃO
O titular declara, sob as penas da lei. que não participa de nenhuma

outra empresa dessa modalidade

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

rin« H ®'eito o fofo de Porto Alegre/RS para o exercicio e o cumprimentodos direitos e obrigações resultantes deste instrumento.

Porto Alegre/RS, 30 de Agosto de 2016.

Rubèíts Alexandre Machado

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OE SANTA CATARINA

.CERTIFICO O REGISTRO EM: 19/1012016 SOB tf : <12901135610
Prolacolo: 16/888013-7, DE 18/10«016 A

fM MEOICUOtlTOS E mTERIAlS
KOmTAUJUtS KIHCU - WP ANDRB LUIZ DE AEZENOE

seci^Ariooeaal
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Município de Bandeirantes -2020 )
Mapa da Licitação

Processo dispensa 115/2020
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Município de Bandeirantes - 2020

Cíassíficação por item

Processo dispensa 115/2020 / Fk. I

Preço UnHMe
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Município de Bandeirantes - 2020
Relação de Participantes

Processo dispensa 115/2020
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Município de Bandeirantes - 2020
Situação por iote/itens

Processo dispensa 11S/2020
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Município de Bandeirantes • 2020

Vencedores por lote/item

Processo dispensa 115/2020
^5...
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

/ft-n*. '\(Q_

coNTurro de foiíj\ecimento de medicamento

CONTRA TO N". 345/2020- I'MB

Coniratu Jc ibmocimenlo dc nwditainenlüque entre si celebram dc um lado o MUNICÍPIO Dlí
BANDiaRAN TICS-PRc de outro RUMED COMERCIO DE MEDICAMEN TOS E PRODUTOS
DE SAÚDi; LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE B.ANDEIRAN I ES, pessoa jurídica dc direito
público inierno. com sede u Rua l'rei Rafael Proner tf 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirastics.
Estado du l\u-aná. inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o
n" 76.2.35,753/0001-48. neste ato representado pelo Prefeito .Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro,
casado, residente e domiciiiadu nesta cidade de Bandeirantes IHl. na Av. Edcüna Mencghel Riindo n°
1.330. portador da Cédula de Identidade RG n'" 4.791.908-8. expedida pela Secretaria dc Estado de
Scguranvti Pública do Paraná e inscrito no Cadastro dc Pessoas Físicas do Mini.siério da Fazenda .sob
o n" 107.504.529-00. abai.xo assinado, doravante designado CONTRATANTE üc um lado e. de
outro,REMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE
LTDA.e.siabeleciJu á A\. Osvaldo Rodrigues Cabral. 1570. Saia 106. Centro, na cidade de
Florianópolis. Estado de Santa Catarina.Cep: 88.015-710 inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda sob n.°l2,308.388/ü002-52nesic ato representado por seu
sóeioadministrador Sr. Rubens Alexandre Much.ado, residente e domiciliado na cidade de Porto
Alcgre-RS, portador da Cédula de Identidade RG 5040231358 SSP/RS.e inscrita no Cadastro dc
Pessoas !'isieas do Ministério du Fazenda sob o n." 480.429.600-U0doravantc designada
CONTiC-VF.-VD.A. estando as parles sujciias as normas da Lei 8.666/93 o suas alierações
subscqueiiio.s. aiustam o presente Contraii» de Prestação dos Serviços decorrência do processo
dcDlSPENSA DE LlCFi - ii" nõ/2(12ü-PMB. medituUe as seguinie.s cláusulas e condições u
.seguir e.xpressas. deriniduras dos direiiu.s. obrigações e resptjnsabilidades das partes

ciAusüla primeira-objeto

o prcseiuc tem pitr objeto: para VQl ISK ÃO DE MEDIC.-VMKNT OS A SEREM FORNECIDOS
P.\R.\ O TU \'l .\MKN i O MF 1)KO DA P\C lEM E SIC. SU.ENE DF. FÁTIMA DE ALMEIDA

CATARINO, EVl Cl VIPRlMENTü DK SENI ENC-A PRÜFERID.A NOS AUTOS DO

PROCESSO V MPPR nm»2.37íi-84.2{»2ll.8.16.0050 DA 2" \ AR.\ DA FAZEND.A PUBLICA DE

BAM)ElRANTES-PR,que a CONTRA TADA se declara em eondições dc prestar cm estrita observância

ao indicado nas especificações levada a eleito pelil D1SPF..NSA Dlytíft! I n" 115/2Ü2Ü-PMB.

IlPrci Raf:ict Fwiwr 1157 Ox. t-ostiil 281 Oltl'863<fHliH)Tril..



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ • a T "N

pRoiJuros

IIILANO. COMPOSIÇÃO 1111 ANO OKOO. CONCENTRAÇAO 8
mclME; I'Oh,ma rA}<\iAci.i;"n(.A síjluçâo injetável
CARACIERISnCA ADICIftNAl. SERINGA PRÉ-ENCUIDA C/6
.MI.CODIÜO IM6SI.

\ A 1. O R T O r A I.

VRL UNT 1 VLRTOTAL

RSU4.W.81Í RS 1.444.88

RS 1.4-14.88 -

h  f cm csiriia obediência ao pa-scnie Coiuiaiu
e!mm! 1 "U^rosmnente as espccincavocs informadas pdoCONTIlATANTl^c aprovadas pJas autondude.s conípcienies. assim como a Dispeiusa de Licitação 115/202U-PMB c
nnc\o«*<

CL.ÁLSLLA SlCGl noa - KXECUÇÃO

ckl™u'nlNTE"" de Compras do
CL.-ÍUSl l,A rKIU KIIiA - PRLÇO

íe K P''!» POÍÇO certo e ajoslcd,.dc Ki l AAA.hh (lium mu. titiatroccnio.s c quurcma c quairo reais c oitenia c oito centavos).

quaisquer taxas ou cnioliimcntos concerncnies ao obielodo presente contrato eonera por conta e.xcíusiva da Cü.NTIUTADA. demais encargos ioereniis a
e-ompiein execução do presente contrato. " «-"cartos loerenies a

CLÁUSL?L.\ giiAUl A - 1*AC;A.M1CN'I"í)

CeSrxvlihÍ "'r lorneeimenio. e apresentação da nota fiscal, com guias daCertidão N.gaiu a de Iãebito.s Rehiinos aos Inbuios Federais e ã Dívida Ativa da üniào INSS e
Cmi ícadt. de Regularuiadc do FOTS-Clír-FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhista^ em
e.ida uma das respcetn as parcelas e observada a ordem cronológica dos empeiihos.

1'AR.ÁG RA KO PRIMEI RO- Üs recursos destinados no pagamento do.s produtos de que iram o
presente contrato são oriundos da rubrica; R'v.uuiüs ut que iram o

SECRETARIA

SAÚDE

DESPESA,

EpNIE

r>97u.'.m5 I

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRA.MATICA

IIUU5 lO.Kíj I0206(>a233y032yü00

DESCRIÇÃO

•MAntKIAI.. lllíM UIJ SI-RVIÇO l'AKA
OISmiUUICÁU

KEn:iK=r.enW-r!457Cx.|.«sLU2«ICI.rS(D.-.fH..8Urcl.t43 3S..l/y^.i:.nu.l!
'53/0001-18
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S| prefeitura municipal de bandeirantes
EM ESTADO DO PARANÁ . - .n 'X

cri

Tendo em \isui que a Myèncjít dcsie coiunito iiltnipassa o tliial do presente exercício financeiro, as
despesas piiíyisuis pura o proximo excreicio serão cobertas com dotações cspeciticas que consiurào
das Leis de Diretri/cs Orvameniãrias - I.DO c I.eis Orçamentárias Amiai.s-LO.A daqueles exercícios,

Í'AlÚGRAhO SKOüNrK) - A.s faturas dtf\'crao ser apresentadas em 02(diias) vias. devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais c legais.

PARAGKAl-O—lERCKlRQ - Neniium pagamento isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas mi forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na
aprovaçao üftiniuva dos produios r^íccbidos.

PARÁGRAI O (;tJAR'l'0 - Os |xtgamentos serão realizados aira\és de meios eletrônicos olimados
pelo sistema bancario. na fonna de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica
di-sponisel ou por outros serviços da mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Finonceira-s
diretamente na conta bancária (corrcme ou poupança) n" , agência do Banco

. em nome da empresa rornecedora.

PArUGRAI O Qlil.NTO Caso se \crillque erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providencias pcrtincmcs icnham sido loinad.TS por pane da CONTR.AT.AD.A.

PAUAGRAI-ü ShXTO - A fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, duninle o horário de e.xpediente.

S1.T1MO - CTisu no dia previsto no item anterior nSo haja expediente na
I KLFLI l CltA, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este.

C1..-U .M LA Qt ÍNTA - PR.\Z()

O prazo para execução será de Ü3 (ires) meses, iniciando a contagem na data da assinatura do
conCr^lo

Ü prazo de vigência do contrato c de 0.3 Ctrê-s) meses, iniciando a contagem na data da a.ssinaiura do
contrsto.

CL.ÁLSÜI.A SE.\"1;V - MLLTA

['AKA(;RA1-0 PRliMIélRO - Multa Contratual de \0"/. tdez por cento) sobro o valor total do

n i" M lula! ou parcial das obrigações assumidaspa, LUN l RA IADA. sem prejuízo de outras penalidades previsto pela Lei n" 8.666/93 e sua.s
alieiliçocs subáei|uemcs c demais legislações pertinentes a matéria.

FAR.ÁG RAFO SL(; IJN|)() - Sc, no término do prazo contratual os produtos não estiverem sido
piestadoi, sera aplicada a CONTRaT.ADA por dia de atraso, a multa de RS 15,00 (Quinze
reaij,). 1 ara o calculo dos dias de atru.so scrilo considerados os abones homologados.

CLÁUSULA SÉTIMA-RESCISÃO /^ / x-x

R I-fciRaiac: l'Rin«rl4S7i.\ I'o,Uil2«l kTT S(.ar,i«)i.ni U-I 4.Ui5.|2-.ls:> . t-,.„v,iil
litu:LKi./,l)riMawM;iiyís^^ r6.2.t5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

\  /
cri- .—^

tJ presünie contrato podeni s«jr rescindido dc pleno direito, independentemente de notificação
judicial, nas seguintes hipóteses:

a) inlringènciii de qualquer obrigação ajusiada;

bl liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTK>VTíU)A;

c) Se a C^OiNTUATADA. sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
tninsacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

d) 1-. os demai.s mencionados iii> Artigos 77 c 78 da Lei n" 8.666/93 c suas alterações
sub.scqui-iiles.

PAUÁ(;UAEO PR 1MEIUO - A CONTRATADA, indenizará a CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações
contratuais.

P.ARÁÍ^RAFO SEGU.NDO - No ea.so do CONTICVTANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o pre.seme contrato, ficará a CON TRA TADA sujeita a multa convencional dc 10%(de/.
por eentu) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários
advücuticios. estes fixados em 2ll%{vinte pur ceiitu) do valor do contrato.
CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES OERAIS

.Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço loro do contratado poderá ser forneeiJo. ainda que em caráter e.xtraordinârio.
sem a prévia c expressa auiurização do CO.NTRATAN TE,

b)Rcscindtdo o contrato em razão do liuuimipleincnto dc obrigações da CONTRATADA, esta
ficará impedida de participar de novos coiuraios com a CONTRAT/VNTE, além das penalidades
previsiu.s na Lei n" 8.666/93c suas altei açúcs sub.scqiiciUes.

OACONTRATAD.A assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas
asdeconvntes tia execução tlesie contrato, sejam Jc uaiureza trabalhista, previdenciiiria, comercial,
civil ou fiscal, inexislindu solidariedade do CONTRATAN'l"E rcialivameme a esses encargos,
inclusive o.s que eventualmente ndtãrem dc prejuízos caiisudos a terceiros.

Cl.ÁUSULA NONA-UAS PAUTES IN TEGRAN TES

As condições estabelecidas na D1.S!»E.NSA DE LICITAÇÃO iV n5/2Ü20-PMB - PMB c na
proposta upreseniada pela cmpre>a ora ('ONTRA'1 AD.A, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente dc t^.m^cMçào,

P.ARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas .i c.ste contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modilicaçues que \-e;»hnnt a ser neccssário^..4urante a sua tdgência. decorrentes das obrigações

K i rei Kaíael l'roncí M.*" f\ l'i>5ijl 28/ lei • 13 -iniUl lieiincmv<í;i«iii^ri/ys.pr.uov.brCNP^ 26.235.753'OüOI-'t8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEl

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATODO CONTRATO N» 345/2020- PMB

DISPENSA DE UCITAÇÃON» 11S/2020-PMB

LTDA.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DEBANDEIRANTES, ESTADO DOP/VRANÁ.

CONTRATADA: REMEB COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A SEREM FORNECIDOS PARA Q

TRATAMENTO MÉDICO DA PACIENTE SR" LEIZE DAS GRAÇAS VASCONCELOS, EM
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DO PROCESSO N" MPPR

0<M)4.706.88.2019.8J<i.005a DA 2» VARA Da FAZENDA PUBLICA DE BANDEIRANTES-PR.

V ALORj rs I A44,S8{1Iu&i fníÉ. qiuiraceafos t qunivn:)! i- quutro renlsc otunta c oiio cestavoi)

PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (irês) mcsçs. a contar tia data cltiussinatom deste teimo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (irÈs) meses, a contar da data da assinaiuia deste lenno.

DOTAÇÕES:

SECRELvttiA

SAÚDL

Di:SPfc.S.V HOTAÇAü hUNCIÜ.NAL
f-owrt: fHÜÜKAftlAlICA

3970/303 1100510303102O50S2339O32OÜ00

DESCRIÇÃO

MATEWAI., BEM OU SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO

Baiidekantcs-PR, 15 dc dezembro de 2020.

PRFJíltURA ÜAKLicIRANTES
L/io SíírjtDS

^ -V /' Preterto Muntcqial

'  ̂
REMRDCQMimClOpFMKlTlCAM^AÍltíS BRRW3UTOS Di; SAÜOF. i.TDA,

x ' Rubca^texjiitireMachadti
'  ' A.ditiinistJSt5or

IFKiltafad Prooer 1457 Cx. Postal 281 CEP 86J60000Ttí.: 43 35^-4525 - E-mafl:
iles.[M\gíV,br CWPJ 76235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ / (g,J

..úmidas pela CONTR.«ANTE e pala CONTRATADA, .aia como a pmcrosaçSo dc pmzoa c
uoi3Das jjerais de serviços.

CLÁUSULADÉCIMA-SUCESSÂOEFORO

As partes firmam o presente instmmenTo em Ô2íduas) vias (impressas por

J^3®£=5^£3:;%í
CONTRATA DA, que eni míão dLsso ê obrigada a manter um mp^entantc com plenos poderes
para receber notificações, ciiaçáo inicia; e outras emdireiio permitidas.

Bandciramcs-PR, 15 de liczcmbra dc 2Ü2U

PREFEll
Làn> )^ií^

Prufciio Muneripal

RHME^MERClO''D£^^!CA>«ím OS E PRODUTOS DE SAÚDE LTDA
'' t^ubcn^rimexandci: Machado

-  ' Adtníaisirador

TeiitetnuohBs:

Jbào Rola^Coijnu

CPF. 004.594 549-7

Süva

t, Fnã RaQd Prosicr 1437 Ci. Poítaí 281 CEP «63<>W)CW TcL: 43 3M2-4525 - B-mait liciucMgjbBndsffamM.jw.gov.br CNPJ 7ta5.753A)00l 48



23/12/2020 Prefeitura Municipal de Bandeirantes

ÍMENDA

tMPüSITIVA

B.iiideirantes, 21 dc dczentbr-o de 2020

Município De Uandciranics-PR
UNO MARTINS

1'rclkito Municipal

Secretaria Dc Assistência Social E Assuntos Da Família
MARIA Dlí FÁTIMA RECO DA SILVA OLIVEIRA
Gestora

Associnvão Colo Dc Maria
ROBERTO MORAIS DE MEDEIROS

Presidente

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO N," 13/2020-PMB
CONTRATO N" 349/2020-PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO; 38/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEUUNTES, ESTADO
DO PARANÁ
CONTRATADA; ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL
REVIVA -- ONG REVIVA

OBJETO; REPASSE PARA ORGANIZAÇÃO NÃO
GOVERNAMENTAL REVIVA - ONG REVIVA REFERENTE AOS

RECURSOS ORIUNDOS DA EMENDA IMPOSITIVA 2019
VALOR; RS 14.014,00 (quaionic mil c quatorze reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO; 06 (seis) meses a contar da data da
assiiiaiiini <Ju termo.

PRAZO DE VIGÊNCIA; 06 (seis) meses a contar da data da
assinanim du termo.

DOTAÇÕES:

ui;si'esA/TOCTi; poTAÇAo fusciosal □ESCRICAO
progra.matica

ASSISTÊNCIA SOClAthíBUi™™

ÍAMÍLIA

ll«n(llllS2440íHN20b]}3ílM3UO(Hl SUBVUNCAO

50CIAI.

IMPOSITIVA

Bandeirantes, 21 dc dezentbro de 2Ü20

Município De BanUeirantes-PR
UNO MARTINS
Prefeito Municipal

Secrctariu Dc Assistência Social E Assuntos Da Família
MARIA DE FÁTIMA REGO DA SILVA OLIVEIRA
Gestora

Organização Não Governamental Reviva — ONG Reviva
PRISCIU\ MARIA SOARES BARBOSA
Presidente

EXTRATO DÒ CONTRATO N" 345/2020- PMB
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 115/2020.PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
DO PARANÁ.
CQNTRAfADA; REMEB COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS DE SAÚDE LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A SEREM
FORNECIDOS PARA O TRATAMENTO MÉDICO DA
PACIENIE SR- 1.EJZE DAS GR.\ÇAS VASCO.NCELOS, EM
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS
no PROCESSO N» MPPR tlÜ0.|.7U6.88.2U19.8.16.0U5(l DA 2*
VARA DA FAZF.NDA PUBLICA DE BANDEIRANTES-PR.
VALOR: RS 1.444,88 (Hum iiúl. quairoccnius e quarenta c quatro
reais c oiiema c oito euniavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (ires) meses, a contar da data da
assínaium deste lunno.

www,diariomuniclpa!.com.br/amp/materia/F97365EA/03AGdBq25g01FRDJbvBNhblLsMnYPgfPFNLL4ls3S9UMj'BDC2u7scGbaWxZOzs-faOJoBO... 3/4



23/12/2020 Pre/eitura Municipal de Bandeirantes

PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (ires) racses, a contar da dala da
assinatura deste cemio.

DOTAÇÕES:

utspesAírd.sn: uotacAo kusctosal

PKOURAMATJCA

OESCitIfA»

nW>SI03O31020«182J35Ui:U0lK> MATI-RIAU

UUM OU

SERVIÇO PARA

3ISTKIHUIÇA0

Baiideirantes-PR, 15 de dezembro de 2020.

Prefeitura Municipal De Bandeirantes
UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Reiiied Comercio De Medicamentos E Produtos De Saiidc LTDA
R UBENS ALEXANDRE MA CHADO

Aditiinistrador

Publicado por
João Roberto Cosmo

Código ldcntificador:F97365EA

Matéria publicada no Diúrio Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 23/12/2020. Edição 2165
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
inlbrmando o código identificador no site:
http://w\vw.diariomunicipal.com.br/amp/

www.dlariofnuniclpat.com.br/anio/materla/F87365EA/O3AGdBq25gOIFRDJbv0NhblLsMnYPglPFNLL4l83SgUMy8DC2u7scGbaWxZO2S-TaOJ8BO... 4/4


